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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 20/2026 PROCESSO WEB Nº 02110049 / 2026 VEREADOR CAIO BEBETO

ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  A  EXTENSÃO DE  INCENTIVOS  FISCAIS  MUNICIPAIS  ÀS  EMPRESAS  JÁ  ESTABELECIDAS  NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS DO MESMO SETOR
ECONÔMICO.

LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 55/2026 PROCESSO WEB Nº 03050005 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS E RESPOSTA A EMERGÊNCIAS NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 69/2026 PROCESSO WEB Nº 03120027 / 2026 VEREADOR DAVI DAVINO REQUER QUE SEJA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FUNDAÇÃO DR. JOÃO CARLOS LYRA LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 46/2026 PROCESSO WEB Nº 02270019 / 2026 VEREADOR DAVID EMPREGOS

AL
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS EXCLUSIVAS PARA GESTANTES EM ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 43/2026 PROCESSO WEB Nº 02270015 / 2026 VEREADOR DAVID EMPREGOS

AL
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 38/2026 PROCESSO WEB Nº 02260007 / 2026 VEREADOR JONATAS OMENA DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA ADICIONAL POR ACADEMIAS A PERSONAL TRAINERS QUE

ACOMPANHEM ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 51/2026 PROCESSO WEB Nº 03040014 / 2026 VEREADOR RUI PALMEIRA ALTERA O ART. 2°, DA LEI N° 7.478, D E 2023, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO AUTOMÁTICA DA ISENÇÃO FISCAL AOS

CONTRIBUINTES QUE ATENDAM AOS REQUISITOS LEGAIS, REVOGA DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

8 PROJETO DE LEI
Nº 58/2026 PROCESSO WEB Nº 03090029 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL A INSTITUIR A POLÍTICA MUNICIPAL DE GESTÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM

ESTADO DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA
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PROJETO DE LEI Nº _______/2026 

  

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
EXTENSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS 
MUNICIPAIS ÀS EMPRESAS JÁ 
ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A NOVOS 
EMPREENDIMENTOS DO MESMO 
SETOR ECONÔMICO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

​ Art. 1º. Esta Lei estabelece diretrizes para estender às empresas já instaladas no 
Município de Maceió os incentivos fiscais municipais concedidos a novos empreendimentos 
do mesmo setor de atividade econômica.  

Art. 2º. Sempre que o Município de Maceió conceder incentivo fiscal, benefício 
tributário, financeiro ou creditício a empresa que venha a se instalar em seu território, 
pertencente a ramo de atividade econômica no qual já existam empresas regularmente 
estabelecidas no Município, deverá assegurar às empresas já instaladas e em regular 
funcionamento, integrantes do mesmo segmento econômico, tratamento isonômico, mediante 
a extensão dos mesmos benefícios, observados os critérios e requisitos previstos nesta Lei. 

​ Art. 3º. Para os fins desta Lei, consideram-se empresas maceioenses aquelas que: 

​ I – possuam sede, filial ou estabelecimento regularmente constituído no 
Município de Maceió;​
​ II – estejam em efetivo funcionamento no território municipal antes da concessão 
do incentivo ao novo empreendimento;​
​ III – exerçam atividade econômica principal idêntica ou similar à da empresa 
beneficiada. 

​ Art. 4º. A extensão do incentivo fiscal às empresas já estabelecidas deverá 
observar, no mínimo: 
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​ I – os mesmos percentuais de redução, isenção, diferimento ou crédito tributário 
concedidos ao novo empreendimento;​
 ​ II – os mesmos prazos de fruição do benefício;​
 ​ III – as mesmas condições de manutenção e de eventual perda do incentivo. 

​ Art. 5º. A concessão e a extensão dos incentivos previstos nesta Lei deverão 
respeitar: 

​ I – os princípios constitucionais da isonomia, da livre concorrência e da 
neutralidade tributária;​
​ II – as normas da Lei Complementar nº 24/1975 e demais legislações aplicáveis;​
​ III – as regras de responsabilidade fiscal e o interesse público. 

​ Art. 6º. Fica vedada a concessão de incentivo fiscal que, direta ou indiretamente, 
crie vantagem competitiva exclusiva a empresas recém-instaladas, em prejuízo das empresas 
maceioenses já atuantes no mesmo ramo de atividade econômica. 

​ Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo 
os procedimentos administrativos necessários para a extensão automática ou mediante 
requerimento dos benefícios previstos. 

​ Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de fevereiro de 2026. 

  

 

  
CAIO BEBETO 

Vereador 
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 JUSTIFICATIVA: 

​ O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar tratamento isonômico 
entre empresas que atuam no mesmo ramo de atividade econômica no Município de Maceió, 
especialmente diante da concessão de incentivos fiscais a grandes grupos empresariais 
oriundos de outros Municípios da Federação. 

​ É notório que a política de incentivos fiscais é instrumento legítimo de 
desenvolvimento econômico, atração de investimentos e geração de empregos. Todavia, sua 
utilização não pode resultar em desequilíbrios concorrenciais, penalizando empresas 
maceioenses que há anos contribuem para a economia local, geram empregos, recolhem 
tributos e sustentam a cadeia produtiva estadual. 

​ A concessão de benefícios fiscais exclusivos a empresas recém-instaladas, 
quando já existem empresas locais atuando no mesmo segmento, cria distorções no mercado, 
afronta o princípio da livre concorrência e coloca os empreendedores maceioeses em situação 
de desvantagem competitiva injustificada. 

​ O que se propõe neste Projeto de Lei não é impedir a atração de novos 
investimentos, tampouco discriminar empresas de fora do Município de Maceió. Ao 
contrário, busca-se estabelecer equilíbrio, justiça fiscal e igualdade de condições, garantindo 
que os incentivos concedidos a novos empreendimentos também sejam estendidos às 
empresas já instaladas, desde que atuem no mesmo ramo de atividade. 

​ A proposta encontra respaldo nos princípios constitucionais da isonomia 
tributária, da livre iniciativa e da livre concorrência, evitando que políticas públicas, ainda 
que bem-intencionadas, acabem por prejudicar o empresariado local e enfraquecer a 
economia alagoana. 

​ Dessa forma, o Projeto de Lei representa medidas de proteção à economia 
estadual, valorização do empreendedor maceioense e fortalecimento do ambiente de 
negócios, promovendo concorrência leal e desenvolvimento sustentável. 

​ Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação 
da presente proposição. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de fevereiro de 2026.​
                          

CAIO BEBETO 
Vereador 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110049 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 20/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : ESTABELECE DIRETRIZES PARA A EXTENSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS ÀS
EMPRESAS JÁ ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS DO MESMO SETOR ECONÔMICO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de fevereiro de 2026 às 22h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110049 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 20/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : ESTABELECE DIRETRIZES PARA A EXTENSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS ÀS
EMPRESAS JÁ ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS DO MESMO SETOR ECONÔMICO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  apresentada  pelo  Vereador  Caio  Bebeto  em  11/02/2026,  a  qual  versa  sobre  o
estabelecimento  de  diretrizes  para  a  extensão  de  incentivos  fiscais  municipais  às  empresas  já  estabelecidas  no
Município  de  Maceió,  nas  hipóteses  de  concessão  de  benefício  a  novos  empreendimentos  do  mesmo setor
econômico.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
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desta Casa.

O  projeto  em  destaque  trata  acerca  do  estabelecimento  de  diretrizes  para  a  concessão  de  benefícios  fiscais  às
empresas instaladas no Município de Maceió, nas hipóteses de concessão de benefícios a novos empreendimentos
do mesmo setor econômico. 

Consoante  o  teor  do  art.  2º,  sempre  que  o  Município  de  Maceió  conceder  incentivo  fiscal,  benefício  tributário,
financeiro  ou  creditício  a  empresa  que  venha  a  se  instalar  em  seu  território,  pertencente  a  ramo  de  atividade
econômica no qual já existam empresas regularmente estabelecidas no Município, deverá assegurar às empresas
já instaladas e em regular funcionamento, integrantes do mesmo segmento econômico, tratamento isonômico,
mediante a extensão dos mesmos benefícios, observados os critérios e requisitos previstos na proposição.

Disposição  contínua,  o  art.  3º  versa  acerca  da  definição  de  empresa  maceioense  para  fins  de  obtenção  dos
benefícios fiscais.  Em seguida, o art.  4º indica que a extensão de tais benefícios deverá observar,  no mínimo: os
mesmos percentuais de redução, isenção, diferimento ou crédito tributário concedidos ao novo empreendimento;
os mesmos prazos de fruição do benefício e as mesmas condições de manutenção e de eventual  perda do
incentivo. 

Ademais, o art. 5º expõe que a concessão e a extensão dos incentivos previstos na proposição deverão respeitar os
princípios  constitucionais  da  isonomia,  da  livre  concorrência  e  da  neutralidade tributária;  as  normas  da  Lei
Complementar  nº  24/1975  e  demais  legislações  aplicáveis  e  as  regras  de  responsabilidade  fiscal  e  o  interesse
público. 

Posteriormente, o art. 6º evidencia que fica vedada a concessão de incentivo fiscal que, direta ou indiretamente,
crie vantagem competitiva exclusiva a empresas recém-instaladas, em prejuízo das empresas maceioenses já
atuantes no mesmo ramo de atividade econômica.

Por fim, o PL esclarece que o Poder Executivo regulamentará a Lei no que couber, estabelecendo os procedimentos
administrativos necessários para a extensão automática ou mediante requerimento dos benefícios previstos. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas que
versam sobre matéria correlata à apresentada:

Lei nº 7.313/2023 - Dispõe sobre a política de benefícios e incentivos fiscais do Município de Maceió às empresas de
Call Center e Telemarketing e dá outras providências.

Lei nº 7.241/2022 - Dispõe sobre a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no Município de Maceió
para contratarem funcionários a partir dos 40 (quarenta) anos de idade.

Da análise do conteúdo normativo, embora tratem sobre tema correlato, qual seja a concessão de benefícios fiscais
a empresas maceioenses, esta assessoria entende que as Leis regulam aspectos diferentes, visto que a proposição
em  análise  apresenta  diretrizes  especificamente  para  a  extensão  de  benefícios  fiscais  aos  empreendimentos  já
situados em Maceió quando há concessão dos mesmos benefícios a novos empreendimentos do mesmo setor
econômico.  Nesse  sentido,  as  Leis  indicadas  não  apresentam  identidade  ou  incompatibilidade  capaz  de
comprometer a segurança jurídica e/ou a efetividade da aplicação das leis.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise está em conformidade com as regras estabelecidas no art. 202, § 2º do Regimento Interno
desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No entanto, há que se destacar uma inconsistência passível de correção pela Redação Final. Conforme o que
determina o art. 10 da LCP nº 95/1998, as proposições devem seguir, como elemento de estruturação, o artigo, que
deverá ter "a abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste." Ocorre que o
PL em tela adicionou um “ponto final”, após o número ordinal, o que não se coaduna com a técnica legislativa.

Ademais, sugere-se que, haja vista a vontade legislativa, para obtenção de clareza e a fim de evitar insegurança



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

jurídica, ao art. 3º, caput, seja acrescentada a palavra “cumulativamente”, cabendo a análise às comissões de
mérito. 

Ressalte-se, no entanto, que tais pontos, não invalidam materialmente a norma em epígrafe.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:

Comissão de Abastecimento, Indústria,  Comércio e Agricultura, considerando as atribuições da comissão, nos
termos do art. 68 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió;

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, considerando as atribuições da comissão, nos termos
do art. 64 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em tramitação versando especificamente sobre a
matéria apresentada neste Projeto de Lei, não havendo óbice, neste aspecto específico, à sua regular tramitação
legislativa;

b) aponta para a existência de inconsistência de técnica legislativa passível de correção pela Redação Final;

c)  considerando as  dimensões temáticas  deste  Projeto  de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões  de  Abastecimento,  Indústria,  Comércio  e  Agricultura  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Fiscalização
Financeira, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça;

d)  sugere o acréscimo da palavra “cumulativamente” ao art.  3º,  caput,  a  fim de evitar  insegurança jurídica e/ou
obtenção de clareza, cabendo a análise às comissões de mérito.

É o parecer.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 12 de fevereiro de 2026 às 11h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110049 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 20/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : ESTABELECE DIRETRIZES PARA A EXTENSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS ÀS
EMPRESAS JÁ ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS DO MESMO SETOR ECONÔMICO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 12 de fevereiro de 2026 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110049 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 20/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : ESTABELECE DIRETRIZES PARA A EXTENSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS ÀS
EMPRESAS JÁ ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NAS HIPÓTESES DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO A NOVOS EMPREENDIMENTOS DO MESMO SETOR ECONÔMICO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 

 

PROJETO DE LEI Nº     /2026 

 

 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

FORMAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS 

E RESPOSTA A EMERGÊNCIAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maceió, a Política Municipal de 

Formação em Primeiros Socorros e Resposta Inicial a Emergências, com a finalidade de 

promover cultura permanente de prevenção, cuidado e proteção à vida no serviço público 

municipal. 

 

Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como objetivos: 

 

I – fortalecer a capacidade de resposta inicial em situações de emergência; 

II – promover formação continuada de servidores públicos municipais; 

III – reduzir riscos e danos decorrentes de acidentes e intercorrências médicas em 

equipamentos públicos; 

IV – integrar ações de saúde, defesa civil e segurança institucional; 

V – consolidar cultura administrativa orientada à proteção da vida. 

 

Art. 3º A Política poderá contemplar, de forma progressiva e planejada: 

 

I – capacitação básica em primeiros socorros; 

II – atualização periódica de conteúdos; 

III – oficinas práticas e simulados; 

IV – material educativo acessível; 

V – formação de multiplicadores internos. 

 



 

Art. 4º Poderão ser contemplados, conforme regulamentação e planejamento 

administrativo: 

 

I – servidores da Administração Direta; 

II – servidores da Administração Indireta; 

III – agentes vinculados a conselhos municipais; 

IV – profissionais que atuem em equipamentos públicos municipais. 

 

Art. 5º A implementação da Política poderá ocorrer por meio de: 

 

I – cooperação técnica com o Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas; 

II – articulação com a Defesa Civil Municipal; 

III – parcerias com universidades públicas e privadas; 

IV – convênios com instituições de saúde; 

V – utilização de estrutura já existente na Administração Pública. 

 

Art. 6º A execução desta Lei observará: 

 

I – disponibilidade orçamentária; 

II – planejamento do Poder Executivo; 

III – regulamentação própria quando necessária; 

IV – ausência de criação automática de despesas obrigatórias. 

 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador  



 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei visa instituir política pública municipal estruturada e 

permanente de formação em primeiros socorros e resposta inicial a emergências, ampliando a 

cultura de prevenção no serviço público de Maceió. 

 

Iniciativas voltadas à capacitação em primeiros socorros já vêm sendo discutidas 

nesta Casa Legislativa, especialmente no âmbito educacional. O presente projeto, no entanto, 

busca fortalecer institucionalmente essa agenda, ampliando-a para todo o serviço público 

municipal, de forma planejada, progressiva e integrada. 

 

Servidores municipais atuam diariamente em contato direto com a população em 

escolas, unidades de saúde, CRAS, CREAS, conselhos tutelares, espaços esportivos, culturais 

e administrativos. Em todos esses ambientes podem ocorrer emergências médicas ou acidentes, 

exigindo resposta inicial adequada até a chegada de atendimento especializado. Maceió 

também enfrenta desafios relacionados a eventos climáticos extremos e situações emergenciais 

que demandam preparo mínimo da estrutura pública. 

 

A proposta respeita os limites constitucionais da iniciativa parlamentar, pois não 

cria obrigação imediata nem despesa automática, estabelecendo diretrizes programáticas que 

poderão ser regulamentadas pelo Poder Executivo conforme planejamento e disponibilidade 

orçamentária. 

Trata-se de política pública de baixo custo, alto impacto social e elevada 

capacidade preventiva, alinhada aos princípios constitucionais da eficiência administrativa e 

da proteção à vida. Ao fortalecer institucionalmente a formação em primeiros socorros, o 

Município investe não apenas na qualificação de seus servidores, mas na construção de uma 

cultura pública de cuidado, responsabilidade e proteção coletiva. 

 

Diante da relevância social e do potencial de impacto positivo para toda a 

população maceioense, solicita-se a tramitação prioritária da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,         de               de 2026. 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03050005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 55/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto  :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  FORMAÇÃO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E
RESPOSTA  A  EMERGÊNCIAS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 10h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03050005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 55/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto  :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  FORMAÇÃO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E
RESPOSTA  A  EMERGÊNCIAS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Charles Hebert em 05/03/2026, a qual versa sobre a instituição
de política municipal de formação em primeiros socorros e resposta a emergência em Maceió. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação. 

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora. 

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998: 

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: 

(...) 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário. 

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. 

O Projeto de Lei nº 55/2026 pretende instituir, no serviço público do Município de Maceió, a Política Municipal de
Formação em Primeiros  Socorros  e  Resposta  Inicial  a  Emergências,  a  fim de  promover,  entre  outros  objetivos,  a
formação continuada de servidores públicos municipais, por meio de capacitação básica, atualização periódica de
conteúdos, oficinas práticas etc. 

O Projeto prevê como destinatários da política os servidores públicos da Administração Direta e Indireta, agentes
públicos  vinculados  a  conselhos  municipais  e  quaisquer  profissionais  que  atuem  em  equipamentos  públicos
municipais.  

O art. 5º faculta a implementação da política através de cooperação técnica com o Corpo de Bombeiros Militar de
Alagoas, articulação com a Defesa Civil Municipal, além de parcerias com universidades e instituições de saúde. 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontrados os seguintes Projetos de Lei que
versam sobre matéria correlata à apresentada, qual seja, a capacitação em primeiros socorros de servidores
públicos: 

 

Projeto de Lei nº 250/2022, de autoria do Vereador Aldo Loureiro, com a seguinte ementa: “Institui curso
obrigatório de primeiros socorros aos servidores das unidades de ensino público municipal”; e 
Projeto de Lei nº 589/2025, de autoria do Vereador Caio Bebeto, com a seguinte ementa: “Torna obrigatória
a capacitação em noções básicas de primeiros socorros para professores, instrutores e demais funcionários
das escolas públicas municipais, das escolas privadas e dos equipamentos esportivos públicos do Município
de Maceió; inclui conteúdos de primeiros socorros na programação escolar, e dá outras providências”. 

 

DO PROJETO DE LEI Nº 250/2022 

O Projeto de Lei nº 250/2022, do Vereador Aldo Loureiro, prevê a obrigatoriedade de realização de curso anual de
primeiros socorros pelos servidores públicos das unidades da rede pública de ensino de Maceió, com duração
mínima de 8 (oito) horas. 

Consoante  verificado  no  processo  eletrônico  nº  05160041/2022,  referente  ao  PL  nº  250/2022,  o  Projeto  foi
aprovado em caráter definitivo em agosto de 2022, tendo sido expedido o Ofício nº 293/2022 ao Poder Executivo
Municipal para sanção, promulgação e publicação em 17/10/2022. 

 

DO PROJETO DE LEI Nº 589/2025 

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 589/2025, do Vereador Caio Bebeto, de forma semelhante ao PL nº 250/2022, versa
sobre a obrigatoriedade da capacitação em noções de primeiros socorros de funcionários públicos que atuam nas
escolas públicas e privadas e nos equipamentos esportivos do Município de Maceió. 
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O  PL  prevê  normas  específicas  para  o  percentual  mínimo  de  profissionais  capacitados,  carga  horária  do  curso,
periodicidade,  plataforma  de  ministração,  hipóteses  de  dispensa  de  participação,  certificação  da  conclusão  do
curso  e  ministração  de  oficinas  para  alunos  do  último  ano  do  ensino  fundamental.  

 

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº  55/2026 possui  correlação  com Projetos  de  Lei  aprovados  e  em
regular  tramitação,  especificamente  no  que  diz  respeito  à  obrigatoriedade  de  capacitação  de  profissionais
municipais em primeiros socorros, divergindo, entretanto, quanto à especificidade do âmbito subjetivo das normas,
posto que o presente Projeto visa estabelecer a capacitação para todos os servidores e agentes públicos da
administração, ao passo em que os PLs nº 250/2022 e 589/2025 restringem-se àqueles que atuam na rede de
ensino  municipal,  de  modo  que  não  apresentam identidade  ou  incompatibilidade  capaz  de  comprometer  a
segurança jurídica e/ou a efetividade da aplicação das leis. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação. 

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, nos termos do art. 67, I e III da Resolução nº
516/1991, pois o Projeto trata da capacitação em primeiros socorros e resposta a emergências, temas
diretamente relacionados à proteção da saúde, à prevenção de agravos e à promoção do atendimento inicial
em situações emergenciais, sendo certo que a formação de agentes públicos para atuação em emergências
constitui medida relevante de saúde pública e assistência à população. 
Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor  Público,  conforme art.  69 da Resolução nº
516/1991,  haja  vista  que  o  Projeto  institui  política  voltada  especificamente  à  capacitação  de  servidores
públicos municipais e agentes vinculados à Administração, disciplinando ações de formação continuada no
âmbito da Administração Direta e Indireta. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

a) informa que, embora existam Projetos correlatos, inexistem Leis aprovadas ou Projetos versando sobre os
aspectos  regulados  neste  Projeto  de  Lei,  conforme  fundamentação  acima,  não  havendo  óbice,  neste  específico
sentido, à sua regular tramitação legislativa; e

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social e de Administração e Assuntos ligados ao Servidor
Público, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 13 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 11h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03050005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 55/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto  :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  FORMAÇÃO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E
RESPOSTA  A  EMERGÊNCIAS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 11h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03050005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 55/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto  :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  FORMAÇÃO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E
RESPOSTA  A  EMERGÊNCIAS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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FUNDACAO DR JOAO CARLOS LYRA
R DESEMBARGADOR TENORIO 60
FAROL
57050-050  MACEIO  AL

Período de uso
de 24/11/2025 a 23/12/2025

Vencimento

17/01/2026Nº da conta: 186115209
Nº do cliente: 174505064
CPF/CNPJ 18.216.973/0001-28
Razão Social: Claro S/A
CNPJ Matriz: 40.432.544/0001-47
CNPJ Filial: 40.432.544/0152-50

Veja aqui o que está sendo cobrado:
1. Plano Contratado R$ 349,93
2. Outros Lançamentos R$ 365,47

Total a pagar R$ 715,40

MENSAGENS IMPORTANTES:
O Ajuste SINIEF nº 25/2025 permite prorrogar, até agosto de 2026, a
obrigatoriedade da NFCom, mais informações sobre elegibilidade e
aplicações, consulte no site www.claro.com.br/danfe.

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Atendimento Claro - Ligue 1052
Ouvidoria - Ligue 08007010180
No Site Minha Claro Empresas - www.minhaclaroempresas.claro.com.br

1. PLANO CONTRATADO VALOR R$

Individual
Oferta Conjunta Claro MIX 349,93

App incluso na oferta - Claro monitor lite
Claro Pós 15GB
Aplicativos Digitais

Pacote Mobilidade 0,00
Pacote Redes Sociais 10GB 0,00

SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO R$ 349,93

2. OUTROS LANÇAMENTOS VALOR R$

Débitos Anteriores - Ref 12/2025 357,61
Juros 0,71
Multa 7,15

SUBTOTAL - OUTROS LANÇAMENTOS R$ 365,47

SERVIÇOS CONTRATADOS E UTILIZADOS Contratado Utilizado Excedente VALOR R$

VOZ Ilimitado 809min06s - 0,00
SMS 100 1 - 0,00
DADOS 107.520,000 MB - - 0,00

TOTAL A PAGAR R$  715,40

AVISOS AO CLIENTE

Regra de suspensão da inadimplência conforme RGC 765/2023 Art 70 a 73: Transcorridos 15 dias da Notificação do débito poderá ocorrer a Suspensão; e Transcorridos 60 dias da Suspensão, o
contrato poderá ser rescindido. Da rescisão poderá ocorrer a inclusão do registro do débito junto aos órgãos de Proteção ao Crédito. Havendo pagamento antes da rescisão, o restabelecimento dos
serviços ocorrerá em até 24h após a baixa. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dos serviços) não repassados ao cliente. Central Anatel: 1331. Na sua Etiqueta Padrão recebida na
aquisição da sua Oferta atual, o índice correto de reajuste anual é o IPCA. Consulte a etiqueta atualizada no site da Claro. Pague sua conta nos bancos credenciados: Bradesco, Banco do Brasil, CEF,
Itaú, Santander e outros. As regras do roaming internacional sofrerão mudanças a partir de abril. Para conhecer, consulte o regulamento em
https://www.claro.com.br/empresas/celular/claro-passaporte.

DOCUMENTO FINANCEIRO Nº 17414985/122025

Descrição Valor ISS (R$) Valor cobrado (R$)
App incluso na oferta - Claro Banca Light 28,00

Pague
com
Pix﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

Prezado Cliente, boleto para pagamento da conta atual e eventuais saldos anteriores. Caso tenha efetuado este pagamento, utilize o boleto do Mês, na
última página.

Autenticação Mecânica

Para uso do banco

CLIENTE
FUNDACAO DR. JOAO CARLOS LYRA

Débito Automático
186115209

Data de Vencimento

17/01/2026
Valor

R$ 715,40

84830000007-9 15400162202-7 60117186115-5 20900326188-0 Autenticação Mecânica solicitamos não
rasurar, dobrar ou perfurar esta parte da
fatura, para não danificar o código de
barras.
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REP0BLICA FEDERATIVA DO  BRASIL

ESTAD0  I)E  AIAGOAS
Eel.   I-ucas  Barros  Pituba  de  Carvalho

Tabelionato  de  Notas  do  4°  Oficio  e  1°  RTDP.
Avenida   da   Paz,   1864   -   Ed.   Terra   Brasilis   Corporate

Salas   14/15   -   Centro   -  Macei6   -  Alagoas
Contato:  (82)3436-9777   /   sac@4oficiomaceio.not.br

TRASLADo        2 a I.IVRO   :      481 roLus  :   70/73

Escritura     Pdblica     de  TransformaGao  Juridica  da  Sociedade  Empresaria
SAfroE        INTEGRAI,     oFTrmoLOGlcA  LTDA,      CNPJ  n°   18.216.973/0001-28,   em
FUNDAcao       DR.   Joao  caRros  I,IRA,      protocolada   sob  n°   6100,        na   FORMA
A       SEGUIR:      Saibam     quantos   esta  Escritura   Pdblica  de  TRANSFommcho
Juridica   de   SOCIEDADE   EMPRESARIA  para   FUNDACAO   virem   que,    aos   vinte   e
urn    dias     do  mss   de   setembro  do  ano  de  dois  nil   e  vinte   (21/09/2020),
nesta     cidade     de     Macei6,     Capital     do     Estado  de  Alagoas,   Repdblica
Federativa  do  Brasil,   neste  Cart6rio,   sito  a  Avenida  da   Paz,   n°   1864,
Salas     14/15,     Edificio  Empresarial  Terra  Brasilis   Corporate,   centro,
perante  mim,   Tabeliao  Interino,   compareceram  partes  entre  si  justas  e
contratadas,      a     saber,      como     outorgantes:     doao    lnRCEcO  DE  AIREIDA
GUsrfuo    I.IRA,        brasileiro,     casado,      sob     comunhao     parcial  de  bens,
medico,      portador     do   CPF  n°   889.559.404-59   e   C6dula   de   Identidade   RG
n°     767.052     SSP/AL,      residente     e     domiciliado     a   Rua   Prefeito  Abdon
Arroxelas,      n°      61,      Ponta     Verde,   CEP   57.035-380,   Macei6,   Alagoas   e;
AIBERTO       ANTUNES     DOS   SANTOS   FII,HO,      brasileiro,    casado   sob   comunhao
parcial     de     bens,   medico,   portador  do  CPF  n°   379.593.104-59  e   Cedula
de     Identidade     RG     n°   330.688   SSP/AI.,   residente   e   domiciliado  na  Rua
Desportista   Humberto   Guimaraes,   n°   1081,    Ponta   Verde,   CEP   57.035-030,
Macei6,      Alagoas,      tinicos        s6cios        da      SAODE   INTEGRAL   OFTALMOLOGICA
LTDA,    CNPJ   n°    18.216.973/0001-28:    CONSIDERANI)O         QUE   a   SAODE   INTEGRAL
OFTALMOLOGICA     LTDA.,      surgiu     inicialmente   como   Sociedade   Simples   de
Responsabilidade     Limitada     e     teve     o     seu    primeiro  contrato  social
registrado  no   1°   Registro  de  Titulos   e   Documentos  e   Pessoas   Juridicas
de          Macei6/AL,            sob        o     n°      6019200,      arquivado     em     03/05/2013,
estabelecido     na     Rua     Desembargador  Ten6rio,   n°   60,   bairro  do   Farol,
Macei6/AI„      CEP      57.050-050,       recebendo   o   CNPJ  n°    18.216.973/0001-28;
QUE      a   SOCIEDADE   SAODE   INTEGRADA   S/S   LTDA.,    foi   transformada   em   SAODE
INTEGRAL   OFTALMOLOGICA  LTDA. ,    atraves   de   uma   transformaGao   contratual
que     tambem     foi     registrada  no   1°   Registro  de  Titulos   e   Documentos   e
Pessoas   Juridicas   de   Macei6/AL,    sob   o   n°   6401133,   averbadc>   ao   Reg.   n°
6019200     em     24/02/2017     e   registrado  na   Junta   Comercial   do  Estado  de
Alagoas   em   14/03/2017   sob   o   NIRE   27200573902,    e   que   o   contrato   social
vigente     e     o     que   foi   registrado   em   04/10/2017   sob   o   n°   20170248712,
sob     o     NIRE     27200573902;      CONSII)ERAND0          o     Ato     Autorizat6rio     do
Minist6rio    Pdblico  do  Estado  de  Alagoas,     lavrado  pelo  representante
da  24a   Promotoria  de  Justiga  da  Capital,   Dr.   Givaldo  de  Barros  Lessa,
Promotor     de     Justi¢a,   que   nos   autos   do   SAJ/MP  n°   09.2019.00000808-8,
no  exercicio  de   suas  atribuic:6es   legais,   conforme  disposto  no  art.   66
do     C6digo     Civil     Brasileiro   e  na  ResoluGao   001/99PGJ,   AuroRIZou       o
registro     da     ata     de     reuniao  da  transforma?ao  da  Sociedade  Civil   em
Fundac:ao   Dr.   Joao   Carlos   Lyra,   realizada   no   dia   28   de   agosto   de   2019;
CONSIDERAND0       a  Decisao  do  Corregedler-Geral    da  Justiea  do  Estado  de
Alagoas,        Excelentissimo     Desembargador     Fernando     Tourinho  de   Omena
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Souza,           lanGada          nos          autos          da          Suscita¢ao     de     Ddvi
0000542-64.2020.8.02.0073,           de      14/08/2020,      apresentada     por     este
Interino,     que     reconheceu    a  "controv6rsia  quanto  a  possibilidade  de
alteraGao    da  natureza  juridica  de  uma  sociedade  para  uma  fundacao,   o
que     demonstra     a     legitimidade  na`  cautela  apresentada  pelo  interino,
tal     comct     entendido     pela     Juiza    Auxiliar     desta     CGJ/AL",     todavia
DEcliAErou    ''a  legalidade  do  procedinento  de  transfornaeao  da  Sociedade
Expresaria    em    Fundaeao":        RESOLVEM,        livres  de  qualquer  coat:ao  ou
induzimento:      1)      TENsroRIfflR     a   sociedade   empresarial   SAODE   INTEGRAL
OFTALMOLOGICA      I.TDA,    CNPJ   n°    18.216.973/0001-28,    em   uma   FUNDAC:AO,    com
personalidade     juridica    de    direito    privado    e  sem  fins  lucrativos,
denominada     de      FUNDAGAO   DR.    JOAO   CARLOS   L¥RA;    2)      DA  I)O"Cao  DE  BINS
PARE         A    FtJNDAGho       -     Os     02      (dois)      proprietarios     da     Sociedade
Empresarial,     por     quotas  de   responsabilidade   limitada,   denominada  de
SAODE      INTEGRAL      OFTALMOLOGICA   LTDA.,    sao   detentores   de    100%     (Gem   por
cento)      do     seu     capital     investido,      sendo     que     cada   urn  aplicou   50%
(cinquenta     por     cento)      do     capital,.     de     modo     que     sao     senhores  e
legitimos     possuidores     dos  bens  a  seguir  descritos,   conforme  rela€ao
de     bens   apresentada   ao  MP  e   Parecer  Tecnico  n°   3/2020,   dos  Analistas
de   Auditoria   do   6rgao   Curador:    RECEP¢AO   SUS:    EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°
SERIE       /      MODELO/       PATRIMONIO/      VALOR:       COMPUTADOR      /    DEXPC    /    DEXPC   /
DCP178973      /       075       /      R$       1.350,00;       COMPUTADOR/      ASUS    /   N-08070    /   R$
1.350,00;       IMPRESSORA      /      BROTHER      /    063388817    /   DCP-L2540    /   281    /   R$
1.429,00;    AR-CONDICIONADO/   ELGIN/   72AV   /   Hw.F1248    /   294    /   R$    1.229,00
-      TOTAL:       R$    5.358,00;    CONSULT6RIO   1    -SUS:    EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°

SERIE       /      MODELO/    PATRIMONIO/   VALOR:    CADEIRA   ELETRICA   /   START/   START/
265/      R$       4.085,00,.       GREENS/   BAUCH   E   LOMB   /   IJ305   /   CH2450    /   295    /   R$
7.000,       00;       LAMPADA      DE      FENDA/      LUXVISION      /      SI.-880    /   SLITLAMP   LIX
VIISION   /   243   R$    3.270,00;    MESA   DE   APOIO   /   XENONIO   /    972017    /    9772017
/      264    /   R$    477.00,.    PAINEL   DE   CONTROLE   /   WELCHALLIYA   /   248    /   258    /   R$
8.000,00;       PROJETOR      /   XEN6NIO   /   240    /   296   /   R$    7.200,00;    TONOMETRO   /
HAAG-STREIT       /       3070997    /   BAUSCH   E   LOMB   /   241    /   R$    3.090,00;    081    /   RI
ESTER      /       90337       /    1202-P-6296   /   297    /   R$    1.890,00,.    NOTEBOOK   /   MONDO/
20692880       /   NOTS147    /    252    /   R$    1.350,00,.    TELEFONE    /    INTEBRAS    /   I.7WE12
/      PLC-NO      /   263/   R$    32,00;    LESOMETRO   /   LUXVISON   /   LM1901    /   LM   7000    /
279   MACA   /   298/   R$   2.495,00;    AR-CONDICIONADO   /   ELGIN   /    72AU   /   HWF1248
/      299       /      R$       1.229,00       -      TOTAL      R$    42.746,00,.    CONSULT6RIO   2   -SUS:
EQUIPAMENTO       /      MARCA   /   N°    SERIE    /   MODELO/    PATRIMONIO/   VALOR:    CADEIRA
ELETRICA      /   XENONIO   /    1152011    /   XENONIO   /   242    /   R$    4.085,00,.    GREENS    /
RUIESTER   /   RA114    /   ALL   PUPIL   11    /   249   /   R$    7.000,00;    LAMPADA   DE   FENDA
/      LUXVISION      /   S190    /   SLIT   LAMP   /   259    /   R$    3.270,00;    MESA   DE   APOIO   /
XENONIO
/     TSII

N   /   XEN6NIO   /    300    /   R$   477,00;    PANEL   DE   CONTR01,E   /   XENONIO
TSIIA      /      301    /   R$   8.000,00,.    PROJETOR   REFRATOR   /   GIBRAS

7PC131216      /      GCP-7000      /   240   /   R$   7.200,00;    081    /   RIESTER   /   136924
136924       /       302       /       R$       1.980,00;       TONOMETRO   /   APRAMED   /    90042119814
H-0221       /      255    /   R$    3.090,00;    NOTEBOOK   /   MONDO   /   20692181    /   NOTS147
303    /   R$    1.437,00,.    TELEFONE   /    INTEBRAS    /   TS10070100    /    PI,ENO
52,00,.       AR-CONDICIONADO   /   ELGIN   /   72AU   /    304    /   R$    1.229,00   -TOTAL
37.820,00;       CONSULT6RIO      3       -       SUS:       EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°    SERIE
MODELO/       PATRIMONIO/       VALOR:    LAMPADA   DE   FENDA   /   XENONIO   /   LUXVISION
S190       /       381    /   R$    3.270,00;    MESA   DE   APOIO   /   XENONIO   /    305/   R$    477,00;
TON6METRO      /      APRAMED      /      8912511    /   H-0221    /   306    /   R$    3.090,00,.    081    /
E¥ETEC   /   721667897    /    553    /    307    /   R$    1.980,00,.    AR-CONDICIONADO   /   MIDEA
/      R22       /       42MDCAU9M   /    308    /   R$    1.229,00    -TOTAI.   R$    10.046,00,.    EXAMES
COMPLEMENTARES       I       -SOCIAL:    EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°    SERIE    /   MODELO   /
PATRIMONIO   /   VALOR:     PACSCAN     (816METRO/PAQUIMETRO)     /    SERROMED    /    030064
/      800   AP   /    095    /   R$   20.000,00;    CAMPIMETRIA   /    ZEISS    /   70401322    /   7401
/      309      R$       85.000,00;       MESA      DE      AP0IO      /   XENONIO   /    66800    /   077    /   R$
477,00,.    OPTEC    (VISION   ANALYZER)     /   MEDICAL   EQUIPAMENT    /    243462    /    553    /
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228,00    /   AR-CONDICIONADO   /   SPRIMGERR22    /   R22    /    42RWCA   /
1.229,00    -TOTAL   R$    125..934,00,.    EXAMES   COMPLEMENTARES    11

SOCIAL:    EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°    SERIE    /   MODELO   /    PATRIMONIO   /   VALOR:
AUTO   REFRATOR   /   GILRAS   /    7GK2E040405   /   GRK-7000    /   086    /   R$   27.000,00;
TONOMETRIA      /       TOPCOM      /    1586408    /   CT-80    /    085    /    R$    3.090,00;    MESA   DE
APOIO      /       389       /      R$       477,00;       MESA      DE      APOIO   /    383    /   R$    477,00,.    AR-
CONDICIONADO   /   SPRIMGERR22    /   R22    /    42RWCA   /   383    /   R$    1.229,00   -TOTAL
R$       32.273,00,.       SALA      EXAMES       11    -EXTENSAO:    EQUIPAMENTO   /   MARCA   /   N°
SERIE      /      MODELO      /       PATRIMONIO      /   VALOR:    ANGI0GRAFO   E   RETINOGRAFIA   /
TOPCON       /       675185       /      MARK      11       RETIRIAI,      CARRECATRCNW7SW   /    016    /   RS
82.000,00,.    CERASTOCOPIA    (ITRACE)     /   TRACY
/      R$       48.000,00;    FOTOCOAGULAC:AO   /   AljcoN
311    /   R$    50.000,00;    YAG   LASER   /   OPTMUS    I
R$       59.000,00;       MESA      DE   APOIO   /   XENONIO
MESA      DE      APOIO       /   XENONIO   /    3482029    /    027
APOIO      /      VERION      /   02311   /   VERI0N   /   030   /
XENONIO
15165454

3351    /   EYESYS   VISION   /   017
05209972    /   OPHTHALAS    532

/   5402029   /   5402029   /   023
81/2008    /   384    /   R$   477.00,.
/   032    /   R$    477,00,.    MESA   DE
R$    477,00,.    MESA   DE   APOIO

56612       /       312       /      R$       477,00;       IiAMPADA   DE    FENDA   /    ZEIZZ
305L-M      /       315       /      R$       4.890,00;    VERION   DIGITAL   /   MARKER

VERION      /      2322      /   VERION   /   003   /   R$    62.059,59   -TOTAL
EXAMES       COMPLEMENTARES       -       Ill    -   EXTENSAO:    EQUIPAMENTO

N°    SERIF    /   MODEI.0   /    PATRIMONIO   /   VAI,OR:    I,ESOMETRO   DIGITAL
7LM0001SCO9    /    DIGITAL    /   LEWWETER

DE     APOIO   /   XEN6NIO   /   569\2010   /   063   /   063
(MICROSCOPI0      ESPECULAR)        /      XEN6NIO   /    317
(REFRATOR)        /      XENONIO   /   5692011    /   065   /
ESPECULAR      /      TOPCOM      /   0311149   /   sp-300P

062    /   R$    13.650,00,.    MESA

CENTRO      CIRORGICO      -11:       EQUIPAMENTO       /   MARCA
PATRIMONIO      /   VALOR:    AR-CONDICIONADO   /   CARRIER
392       /       R$       1.229,00;       NOTEBOOK   /    DEljL   /    SM58A1
1.350,00,.       IMPRESSORA      /       BROTHER      /       S0249KF

610,00,.    MESA   DE   APOIO
610,00,.    MESA   DE   APOIO

477,00;    MICROSC6PI0
R$    47.000,00,.    ORA   /

REICHERT      /    73078-0310    /    319   /   R$   20.000,00;    NOTEBOOK   /    DEI,I,   /   287352
/       INSPIRON      /      285       /      R$1.437,00      -TOTAL   R$    83.784,00,.    RECEP¢AO   DO

N°    SERIE    /   MODELO
A2221    /   CARRIER   11

INSPIRON   /    043
DCP-I.2540   /

CIRORGICO:       EQUIPAMENTO      /      MARCA      /   N°    SERIE    /   MODELO   /-PATRIMON
VALOR:       MEDIDOR      DE       PRESSAO      /      VDOMRON      /    J55    /   HEM-7113    /    349
153,10,.       MEDIDOR   DE    PRESSAO    /   OMRON    /    201308029    /   HEM-7113    /    367
153,10,.       MEDIDOR   DE    PRESSAO    /   OMRON    /    201308029    /   HEM-7113    /    351
153,10;    MEDIDOR   DE   GLICOSE    /   ACTIVE    /   M03EO9AA   /   ACCV-CHEK   /    358

1.429,00       -       TOTAL       R$       4.008,00,.       EQUIPAMENTOS       -RECEPCAO   DO   CENTRO

68,30;    MEDIDOR   DE   GLICOSE    /   GTECH   /   M722JFOO   /    FREE    /    350   R$    123,10
TOTAL      R$       650,70,.       CENTRO      CIRORGICO       (INDU€AO,       EXPURG0      E       SALA   DE
CIRURGIA):       EQUIPAMENTO      /      MARCA      /   N°    SERIE    /   MODELO   /    PATRIMONIO
VALOR:       CARRO       DE   ANESTESIA   /   GE   MEDUCAK   STSTEMS    /
325      /      R$       44.000,00,.       CARRO      DE      PARADA      /      DATEX      /   MHL   /
1.592,10;       DESFIBRILADOR      /       INSTRAMED      /      APOL2       /   APOLUS    /
8.975,00;    MACA    (C.C)     /   APRAMED   /    8902957    /   APM3   GIL   /   TREND   BGL
/      R$      5.500,00;       MICROSCOPIO   /   LEICA   /   20091330002    /   M822    /
224.045,49;       LARINGOSC6PIO      /       PREMIUM   /    3COL055   /   MD300C1    /
4.992,00;       OXIMETRO    /    PREMIUM   /    41002    /    DATEX    /    331    /   R$    112,00;    MACA
(INDUCAO)        /            APRAMED      /      APM3   GIL   /   TREND   BGL    /    328    /   R$    6.920,00;
CENTURION      /      AI.       /      CON      /       1402965201S       /      CENTURION      X      /   332    /   R$
380.197,17;    VERION   REFERENCEUNIT   /   VERI0N   /   02080    /   VERION   TM   /   329   /
R$       115.457,16;    MOBILE   STAND   WITH    /   VESA   MOUNT   VERION   LINK   /   VERI0N   /
VERI0N      /   VERION   /   VERION   /   335   /   R$    10.197,07   e   R$    4.166,55;    MEDIDOR
DE      PRESSAO      -      MANUAL       /       PREMIUM      /   AA6055    /   AA6055766-s    /   334    /   R$
59,90;    MEDIDOR   DE    PRESSAO   -DIGITAL    /   OMRON   /    103553    /   HEM-7122    /    333
/       R$       148,14;       MEDIDOR      DE       PRESSAO-DE       PULSO       /       OMRON    /    80757580
HEM-6123       /    339    /   R$    148,14;    MEDIDOR   DE   GLICOSE    /   G-TECH   FREE    /    336
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R$       34,91,.       REFRIGERADOR      CONSUL       /   COMPACT   COMPEX    /    337    /   R$    7
MONITOR      CADIACO       /    INTRAMED   /    30701MAX   /    INMAX   /    342    /   R$    12.000,0
COMPUTADOR      /       DEXT       /    349    /   R$    1.350,00;    NOTEBOOK   /    DELL   /    SN639H5
INSPIRON       /       184       /      R$       1.437,00;       AR-CONDICI0NADO   /   COMIER   /   M221
CORRIER      /       189       /      R$       1.229,00,.    `AR-CONDICIONADO   /   MIDEA   /   R410A
42MCC8       /    345    /   R$    1.229,00    -TOTAL   R$    824.569,63;    APARTAMENTO   C/   WC-
1       LEITO:       EQUIPAMENTO       /      MARCA      /      N°    SERIE    /   MODELO   /    PATRIMONIO   /
VALOR:       CAMA      HOSPITALAR      /       326      /      R$       3.895,00;    CADEIRA   /   327    /   R$
299,00,.    POLTRONA   /    398    /   R$    644,00,.    TELEVISA0   LG   /   LG   /    3234    /   LG   397
/      R$    900,00;    ARMARIO    /    395    /    R$    400,00,.    REFRIGERADOR   /   COMPACTO   CC12
/      COMPACTO   120    /    394    /   R$    778,00,.    AR-CONDICIONADO   /   SPRINGER   /   42MCA
/      42MCAONSISN      /       393       /      R$    1.229,00   -TOTAL   R$    8.145,00;    ROUPARIA:
EQUIPAMENTO       /   MARCA   /   N°    SERIE    /   MODELO    /    PATRIMONIO   /   VALOR:    BAUMER
/      HI-SPEED      11       /      RQ432019      /      F-500-2    /    400    /   R$    81.500,00;    OSMOSE
REVERSA      /   BAUMER   /   40010    /    15    /    346   /   R$   2.150,00;    SELADORA   /   COEI.   /
SCIOO      /       343       /    R$    678,03;    ETIQUETADORA   /   BROWNE    /    055022
270,00;       AR-CONDICI0NADO   /   MIDEA   /   R410A   /    42MCC8
-      TOTAL
MODELO
2 3 4 0 E KA
2340EKA

85.827,03,.    CME/FARMACIA:    EQUIPAMENTO
PATRIMONIO       /       VALOR:       AUTOCLAVE

322       /      R$       3.999,00;       AUTOCI.AVE
321    /    R$    4.200,00;    SELADORA   /   LOOK

MARCA
TUTTNAUER

392    /   RS

13111519
TUTTNAUER   /    1003231
170    /   SELLA

R$       678,03;       ETIQUETADORA      /       BROWNE    /    41239546    /    PROLAINE
270,00;       AR-CONDICIONADO      /    SPRINGER   /    42MCA   /    42MCAONSISN
1.229,00       -       TOTAL      R$       10.376,03;       EXTERNO:    EQUIPAMENTO   /   MARCA
SERIE       /   MODELO   /    PATRIMONIO   /   VALOR:    GERADOR   /    GMG    /    0055KVA   /    487    /
R$      43.800,00   -TOTAL   R$   43.800,00.   Os   equipamentos   acima   descritos   e
caracterizados,      totalizam     a     importancia     de     R$       1.623.194,98   (urn
nilhao,  seiscentos  e  vinte  e  tr68  nil,  cento  e  noventa  e  q`iatro  reais
a    noventa    a    oito  centavos),     tendo  os  Outorgantes  declarado  que  os
itens   se  encontram  completamente   livres   e  desembaraGados  de  quaisquer
Gnus     judiciais     ou     extrajudiciais     e     que     nao    possuem    dividas  de
qualquer     natureza     que     comprometam    os  bens   relacionados  e  por  isso
resolvem    pela     presente     Escritura     Pdblica  e  nos  melhores   termos  de
direito,      de     acordo     com  os   arts.   44,    62   a   69,1.033,1.799,Ill,   do
c6digo     civil,   DonR     mRzi  cONSTITum  a  Ft7NDAqio  DR.   4Oao  caRI.Os  I.yRA.
Os    outorgantes     aduzem    que     o     capital     investido     resulta     em    uma
atividade    proficua    na     area     de     sadde,     realgando     que     tambem  ten
exercido  atividades   de  educaGao  atraves  de  Curso  de  Residencia  M6dica
oftalmol6gica     e     atividades  de  pesquisa  cientifica,   "Utilizando  como
ferramenta     de     transformaGao     a     interdisciplinaridade,     o    grupo  de
pesquisa     BrAln   (Brazilian  Study  Group  of  Artificial   Intelligence  and
Corneal  Analysis) ,   que   ten  o  objetivo  de  desenvolver   soluG6es  de  alta
tecnologia     tanto     em     software  quanto  em  hardware  para  oftalmologia.
Que     6     urn    grupo     multicentrico     formado     por     urn    seleto     corpo     de
pesquisadores  em  distintas  areas  de  regi6es  diferentes  do  Brasil,   que
tenta     aproximar     os     diversos     campos  da  ciencia   levando-os   a  urn  fim
comun''.     Sustentam    que     o     capital     investido     alem    de     resultar  em
atividade    profissional  de  alta  qualidade,   tambem  promove  uma  intensa
assistencia     social     em     sadde     atrav6s     de   seu  relacionamento  com  os
pacientes  do  SUS   -   Sistema  Onico  de  Sadde,   realizando  a  restauracao  e
a     qualidade     na     satide  da  visao  desses  pacientes.   3)     DESTINngao  DOS
BINS,     SEDE     I     FINALIDAI)I       -     Os   02    (dois)    s6cios,   na   transformagao
juridica      da      SAODE       INTEGRAL   OFTALMOLOGICA   LTDA   em   FUNDAC:AO   DR.    JOAO
CARLOS     LYRA,   destinam  o   Capital   Social   e   o  patrim6nio  total   daquela,
para     constituir     o   patrim6nio   da   Funda¢ao   em  espeque.   A   FUNDAC:AO   DR.
JOAO     CARLOS     LYRA     continuara     a     executar  as   atividades  Medica  e  de
Educa€ao     -     Curso     de     Residencia     Oftalmol6gica     e  de   Pesquisas  que
atualmente  sao  executadas  na   forma  juridica  de  sociedade  empresarial,
sediada     a     Rua     Desembargador     Ten6rio,     n°     60,     bairro     do     Farol,
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Macei6/AL,      CEP     57.050-050.      Desse     modo,   executara   com  as   seguintes
finalidades:       3.1            -DESENVOLVE.R     ATIVIDADES      EM      SAODE   -Mantendo
atividade         m6dica         ambulatorial       para     consultas,     procedimentos
cirtirgicos   e   realizaGao   de   exames   complementares;   3.2        -DESENVOLVER
ATIVIDADES      EM   EDUCA€AO   -   Focado   em   Satide,   manter   cursos   de   Graduac:ao
e     P6s-Gradua¢ao,      em     especial,      Residencia  Medica,.   3.3        -REALIZAR
PESQUISA      CIENT±FICA,        DESENVOLVIMENTO      DE       TECNOLOGIAS   ALTERNATIVAS,
MODERNIZA€A0          DE       SISTEMAS       DE      GESTAO,        PRODUGAO      E       DIVULGA¢AO      DE
INFORMAGOES      E   CONHECIMENTOS   T£CNICOS   E   CIENTf FICOS   na   area   de   satide;
3.4          -REALIZAR   Inova?ao  e  desenvolvimento   tecnol6gico  de   software,
hardware,     inteligencia  artificial,   biotecnologia  e  de  nanotecnologia
na     area  de   sadde.   4)     A  ADMINISTRngao  DA  FUNDngao     -A  Funda¢ao   sera
administrada     por     urn    Conselho     de   Curadores   composto  por   05   (cinco)
membros,     este  elegera  periodicamente,   para  mandato  de   cinco  em  cinco
anos,     os     membros     da     Diretoria,     que     sera  composta  de   Presidente,
Vice-Presidente,     Diretor    Administrativo    e  Diretor  Financeiro,   e  os
membros     do     Conselho     Fiscal,   que   sera   composto  por   03   (tres)   membro
efetivos   e   02    (dois)   membros   suplentes.   5)      DA  EXTINcao     -Em  caso  de
extinGao,     que     se     clara     apenas     nas     hip6teses  previstas  por  lei,   o
patrim6nio   sera  destinado  para  outra   Fundac;ao  com  objetivos  afins,   na
forma  estabelecida  no  Estatuto  desta   Funda?ao,   com  previa  consulta  ao
6rgao      do     Minist6rio   Ptiblico.    6)      DA  REG±NCIA     -A   FUNDACAO   DR.    JOAO
CARLOS     L¥RA,   reger-se-a  por   seus   Estatutos,   aprovado  pelo  Minist6rio
Pdblico.      7)      in  COMPOSIcio  ADMINISTRATIVA  -ELElqio     -Nos   termos   do
ESTATUTO      da       FUNDA€AO      DR.    JOAO   CARLOS   LYRA,    o   CONSELHO   DE   CURADORES
sera      composto      por:       7.1            -      ALBERTO      ANTUNES      DOS      SANTOS      FILHO,
brasileiro,     casado   sob  comunhao  parcial  de  bens,   medico,   portador  do
CPF     n°      379.593.104-59      e      do      RG     n°      330.688      SSP/AL,       residentee
domiciliado     na     Rua     Desportista     Humberto   Guimaraes,   n°   1081,   Ponta
Verde,       CEP      57.035-030,      Macei6,   Alagoas,.    7.2         -DANIELA   DE   ALMEIDA
LYRA    ANTUNES,      brasileira,      casada     sob     comunhao     parcial     de  bens,
medica,      portadora     do     CPF     n°      021.762.024-81      e   da   CNH   00536416260
DETRAN-AL,      residente     e     domiciliada     na  Av.   Silvio  Carlos  Viana,   n°
2119,         Apto.    302,    Ponta   Verde,   Macei6,   Alagoas,    CEP   57.035-160;   7.3
-     DANIELLE     TORRES     AZEVEDO   LYRA,   brasileira,    casada   sob   o   regime   de
comunhao          parcial     de     bens,      odc>nt6loga,      nascida     em     14/10/1981,
portadora      do      CPF     n°      034.509.574-06      e      do      RG     n°    1717567   SSP/AL,
residente     e     domiciliado  a  Rua   Prefeito  Abdon  Arroxelas,   n°   61,   Apto
503,       Ponta      Verde,      Macei6,      Alagoas,    CEP   57.035-380,.    7.4         -WANESK
AIANA     PEREIRA  DE  0LIVEIRA,   brasileira,   alagoana,   casada,   analista  de
sistemas,   portadora   do   CPF  na   058.367.974-98   e   do   RG   n°   2000001241537
SSP/AL,      residente     e     domiciliada  na   Rua  Empresario  Carlos   CansanGao
Guimaraes,     n°     16,      Condominio   Jardim  Petr6polis,   Tabuleiro,   Macei6,
Alagoas,    CEP   57.080-720,.    7.5         -AYDANO   PAMPONET   MACHADO,    brasileiro,
baiano,      casado,      portadora     do     CPF     n°      031.776.634-16     e     do   RGn°
1.523.272   SSP-AL,   residente   e   domiciliada  na  Rua   Durval   Guimaraes,   n°
730,      Apto.    803,    Ponta   Verde,   Macei6,   Alagc)as,    CEP   57035-060.   7.6        -
OS      MEMBROS       DO      CONSELHO      DE      CURADORES,       mos       termos   do   ESTATUT0   da
FUNDACAO      DR.       JOA0   CARLOS   LYRA,    resolvem,    a   unanimidade,    ELEGER  para
urn  mandato   de   05    (cinco)    anos:    a)            ALBERTO   ANTUNES   DOS   SANTOS   FILHO
e      DANIELA      DE     ALMEIDA     LYRA     ANTUNES      Presidente   e   Vice-Presidente,
respectivamente,      do      CONSELHO     DE     CURADORES;      b)            Os     membros      da
DIRETORIA:      b.1         -Presidente   -JOAO   MARCELO   DE   ALMEIDA   GUSMAO   LYRA,
brasileiro,     casado  sob  comunhao  parcial  de  bens,   medico,   portador  do
CPF     n°      889.559.404-59      e      do      RG     n°      767.052      SSP/AL,      residentee
domiciliado     a     Rua     Prefeito     Abdon    Arroxelas,     n°   61,   Ponta  Verde,

---..-.-.id45j,
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Macei6,      Alagoas,   CEP   57.035-380;   b.2        -Vice-Presidente   -AMEI.
ALMEIDA          GUSMAO          LYRA,         nacionalidade     portuguesa,      naturalizada
brasileira,      vidva,      professora,   portadora  do   CPF  n°   216.682.487-00   e
do     RG  n°   216.682   RJ,   residente   e  domiciliada  na  Av.   Silvio  Viana,   n°
2119,   Apto.    302,    Ponta   Verde,   Macei6,   Alagoas,    CEP   57035-160;   b.3        -
Diretor     Administrativo      -   RODOLF0   GABRIEL   DA   SILVA  MELO,    Brasileiro,
Alagoano,          Auxiliar       Financeiro,     Solteiro,     portador     do     CPF    n°
116.898.234-02      e     do     RG  n°   3638622-7,    residente   e   domiciliado   a   Rua
Castro     Alves,      77A,      Poe:o,      Macei6,      Alagoas,    CEP   57025-460;   b.4        -
Diretor      Financeiro      -   MARIA  AUXILIADORA  MARQUES   DE   MELO,    Brasileira,
Pernambucana,          Administradora,     Solteira,     portadora     do         CPF    n°
091.380.348-08      e   do   RG   4149895   SSP/PE,    residente   e   domiciliada   a   Rua
Cel.        Floriano     Pimentel,      125-A,      Tabuleiro     dos     Martins,     Macei6,
Alagoas,    CEP   57.061-180;    c)          Os   melhoros   do   CONSEI.H0   FISCAL   EFETIVOS:
c.1           -Presidente      do      Conselho      Fiscal      -CLAUDIO   TALA   DE   SOUZA,
brasileiro,      brasiliense,   advogado,   portador  do   CPF  n°   647.798.581-00
e     do     RG     n°      1.511.129      SSP/DF,      residente      e     domiciliado   no   SMDB,
conjunto     2,     Lote     8,     casa     C,     -     Brasilia,      Distrito   Federal,   CEP
71680-020,.            a.2           -      NICANOR     COSTA     NETO,      brasileiro,      alagoano,
economista,      casado,      portador     do     CPF     n°   087.667.974-20   e   do   RG   n°
156.077     SSP/AL,      residente     e   domiciliado  na   Rua   Jos6  de  Alencar,   n°
291,      Apto.101,    Farol,    Macei6,    Alagoas,    CEP   57.051-565;    c.3        -JOSE
ANT6NI0     CARLOS      MAGALHAES      LUCIANI,    brasileiro,    alagoano,    T6cnico   de
Informatica,      solteiro,      portador     do     CPF  n°   080188614-71   e   do   RG  n°
3223883-5,      residente  e  domiciliado  na  Rua  professor  Ernani   Figueredo
Magalhaes,      n°   109,    Cruz   das   Almas,   Macei6,   Alagoas,    CEP   57038-150   e,.
a)             Os   membros   do   CONSELHO   FISCAL   SUPLENTES   -a.1         -EDUARDO   LEITE
DA  SILVA,   brasileiro,   alagoano,   almoxarife,   solteiro,   portador  do  CPF
n°   102.943.314-33   e   do   RG   n°   37438568   SSP/AL,    residente   e   domiciliado
a     Rua     Mangabeira,      n°     07,      Cidade     Universitaria,      Cond.      Parkdas
Arvores,          CEP.       57050-050;       d.2            -      LIDIANNE      FERREIRA      DA      SILVA,
brasileira,         pernambucana,         auxiliar      administrativo,     solteira,
portadora      do      CPF     n°      034.268.674-78      e      do      RG      n°   5906127   SSP/PE,
residente     e     domiciliada  na  Av.   Doutor  Jdlio  Marques   Luz,   189,   Apto.
306,      Jatidca,      Macei6,      Alagoas,      CEP   57035-700.   Fica   designado   JOAO
MARCELO      DE   ALMEIDA   GUSMAO   LYRA   na   condi?ao   de   Presidente   da   FUNDACAO
DR.      JOAO     CARLOS   LYRA,   proceder   os   atos   de   registro   da   transforma¢ao
juridica      da   sociedade   empresaria   SAODE   INTEGRAL   0FTALMOLOGICA   LTDA. ,
CNP]      n°       18.216.973/0001-28,       para       FUNDAC:AO   DR.    JOAO   CARLOS   LYRA   no
Cart6rio     de     Registro     de  Pessoas  Juridica  e  a  arquivamento  na  Junta
Comercial     do     Estado   de  Alagoas.    Fica   consignado   que   DANIELLE   TORRES
AZEVEDO      LYRA      e      DANIELA      DE      ALMEIDA      LYRA     ANTUNES,       anteriormente
qualificadas,     na     condic:ao     de  c6njuges  dos   instituidores,   concordam
plenamente  com  a  decisao  de  destinar  os  bens  da  sociedade  empresarial
SAODE      INTEGRAL   OFTALMOL6GICA  LTDA.,    para   a   transformagao   juridica   na
FUNDACAO      DR.       JOAO      CARLOS      LYRA,    nao   havendo   nada   a   reclamar   nem   no
presente     nem     no     futuro.      Ficam,   desse  modo,   os  bens  dotados  para  a
constituieao     da     funda¢ao,      livres     e     desimpedidos.      DOS   DOCUMENTOS
APRESENTADOS:      Ficam     arquivadas   nestas   notas:   o   requerimento   inicial
da       parte     interessada,     Procuragao     Particular,     Ato    Autorizat6rio
lavrado     nos     autos      SAJ/MP  n°:    09.2019.00000808-8,   assinado  pelo   Dr.
Givaldo     de     Barros     Lessa,      Promotor  de  Justiga  da  24a   Promotoria  de
Justic:a     Especializada     em     Funda?6es  e   Demais   Entidades  de   Interesse
Social,     Ata     de     Transforma€ao  da  Sadde   Integral  Oftamol6gica  Ltda.,
para     Fundac:ao     Dr.      Joao     Carlos   Lyra,   Estatuto   da   Fundac:ao   Dr.   Joao
Carlos     Lyra,      Parecer   Tecnico  n°   3/2020   do   Departamento   de  Auditoria
do    Ministerio     Pdblico  de  Alagoas,   RelaGao  de  Bens  para   constitui?ao
da     FundaGao     Dr.      Joao     Carlos     Lyra,      c6pia  da   Suscita€ao  de   Ddvida
encaminhada

!E9'6i!f,Y%i
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REP0BLICA FEDERATIVA DO  BRASIL

do     Corregedor     Geral     de     Justi€a     do  Estado  de  Alagoas,   lanc:ada  mos
autos        n°      0000542-64.2020.8.02.0973,      declarando     a     legalidade     do
procedimento     de     transformaGao     da     Sociedade     Emresaria  em  Funda€ao
Privada,     alem    da     documenta¢ao     pessoal     dos     envolvidos.     Certidao
Negativa     de   Debitos   Trabalhistas   n°   23340146/2020,   Certidao  Negativa
de     Tributos     Mercantis  n°   46057/2020,   Certificado  de  Regularidade  do
FGTS      -      CRF,      Certifica¢ao     N\inero:2020090305043208731008,      Certidao
Negativa     de     Debitos     de     Tributos     Estaduais,   C6digo  de  Controle  da
Certidao:   FE94-78C7-75DB-4B10,   Certidao  Negativa   de   D6bitos   Relativos
aos     Tributos     Federais   e  a   Divida  Ativa  da  Uniao,   C6digo  de  controle
da        certidao:      F884.DIDC.BADE.1F05,      Certidao     da     Justi€a     Estadual
Execu€ao     Fiscal,     n°     002862039   -  Nada  Consta   e;   Certidao  da   Justi€a
Estadual     Falencia,   Insolvencia,   RecuperaGao  Judicial  e  Extrajudicial
e     Concordata     n°     002862044     -Nada     Consta;   ficam  arquivadas  neste
cart6rio       c6pias     reprograficas     dos     documentos,     ben    como     os     de
identificac:ao    pessoal  dos  envolvidos.   A  presente  Escritura  foi   feita
sob    minuta     e     autorizada     pela     Curadoria     de   FundaG6es  e  Entidades
Sociais     do     Ministerio     Ptiblico     de  Alagoas,   ben  como  por  decisao  do
Corregedor  Geral  de   Justic;a  do  Estado  de  Alagoas.Assim  o  disseram  e  a
pedido    das    partes  lavrei  esta  Escritura,   a  qual,   feita  e  lhes  sendo
lida,     acham     conforme,      outorgam,     aceitam     e     assinam.   Dispensada  a
apresentac;ao  de   testemunhas,   de   acordo   com  o   art.   215,   §   5°   do  C6digo
Civil     de     2002.      Certifico     e     dou     f6.      Emolumentos     no  valor  de  R$
4.226,30,      Selo      no      valor     de      R$   199,83,   n`inero  AAX44029.   Eu,    Lucas
Barros  Pituba  de  Carvalho,   Interino,   a  fiz  digitar,   subscrevo,   dato  e
assino   em   pdblico   e   raso.     (ASS)  :    JOA0   MARCELO   DE   ALMEIDA   GUSMAO   LYRA.
ALBERTO      ANTUNES       DOS       SANTOS    FILHO.    DANIELA   DE   ALMEIDA   LYRA   ANTUNES.
DANIELLE   TORRES   AZEVEDO   LYRA.

36.748.228/0001-01
40 OFtolo DE NOIAS E 1° REGISTRO DE
TituLOS E DOCuMENTOS E PESSOAS

JURIDICASDEMACEIO/Al

Bel. LUCAS BARROS PmuRA DE CARVALHO
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ATA DE TRANSFORMACA0 DA SAUDE INTEGRAL OFTALMOLdGICA

LTDA. NA FUNDACAO DR JOA0 CARLOS LYRA

Aos  vinte  e  oito  (28)  dias  do  mss  de  agosto  de  2019  na  sede  da  SAtJDE  INTEGRAL
OFTALMOLdelcA  LTDA.,  na Rua Desembargader Ten6rio,  n°  60,  bairo  Farol,  CEP
57.050-050,     reuniram-se     os     seus     iinicos     s6cios     a     fin     de     decidirem     pela
TRANSFORMACAO   JURiDICA   da   sociedade   empresfria    SAUDE   INTEGRALL
OFTALMOLdGICA   LTDA.,   CNPJ   N°   18.216.973/0001-28,   em   uma   fundac5o,   na
FTJNDACAODR.JOAOCARLOSLYRAeseguifeoaseguintepauta:PRIME+IRi+IRA
PARTE -Os s6cios da sociedade emoresdria:  I) Analise e decisao sobre a transformag5o
Juridica   de   sociedade   empresarial   em   fundac5o;   2)   Aprovaqfro   do   ESTATUTO   da
FIJNDACA0 DR. JOAO CARLOS L¥RA que sera submetide ao Minist6rio Ptolico; e,
3)   Definir  os   cinco   componentes   do   CONSELHO   DE   CURADORES   da  Fundac5o.
SEGUNDA  PARTE  -  Os  membros  do  Conselho  de  Curadores:  1)  Eleger  entre  os  seus
membros o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Curadores, mos temus do Art.  15
do Estatuto; 2) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nos temos do inciso
I do Art.18, Arts. 22, 23 e 31  do Estatuto da Fundapao. Presentes a reuniao:os sdclos
da sociedade empresarial:  DR JOAO MARCELO DE ALMEIDA  GUSMAO LYRA,
brasileiro, casado, sob comunh5o parcial de bens, medico, portador do CPF n° 889.559.404-
59 e RG n° 767.052  SSP/AL, residente e demiciliado a Run Prefeito Abdon Arroxelas, n°
61, Ponta Verde, CEP 57.035-380, Macei6, Alngoas; e, o DR. ALBERT0 ANTUNES DOS
SANTOS  FILHO, brasileiro, casado sob comunh5o parcial de bens,  medico, portador do
CPF  n°  379.593.104-59  e  do  RG  n°  330.688  SSP/AL,  residente  e  demiciliado  na  Rue
Desportista Humberto Guimaraes, n° 1081, Ponta Verde, CEP 57.035ro30, Macei6, Alagoas;
e   os   CONVIDADOS   PARA   COMPOR   0   CONSELIIO   DE   CURADORES:   DRA.
DANIELA DE ALMEIDA LYRA ANTUNES, brasileira, casada com comunhao pareial
de bens, m6dica, portadora de CPF n°, 021.762.024-81, CNII 00536416260 DETRAN-AL,
rresidente  e  domiciliada  na  Av.  Sflvio  Carlos  Viana,  n°  2119,  Apto.  302,  Ponta  Verde,
Macei6, Alagoas, CEP 57.035-160; DANIELLE TORRES AZEVED0 LYRA, brasileira,
ccasada  em  regime  de  comunhao  pareial  de  bens,  odont6loga,  nascida  em   14/10/1981,

portadora de CPF n°  034.509.574-06  e RG n°  1717567  SSP/AL, residente  e domiciliado  a
Run Prefeito Abdon Anoxelas, n° 61, Apto 503, Ponta Verde, Macei6, Alagoas, CEP 57.035-
380; WANESK AIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, alagoana, casada, analista
de sistemas, portadora de CPF n° 058.367.974-98, RG n° 2000001241537 SSP/AL, residente

e  domiciliada  na  Rua  Empresdrio  Carlos  Cansang5o  Guimaraes,  16,  Condeminio jardim
Petrdyolis,     Tal]uleiro,     Macei6,    AL,    CEP     57.080-720;     AYDANO    PAMPONET
MACHADO,  Brasileiro,  Baiano,  Casado,  portadora de  CPF  n°  031.776.634-16  e  RG  n°

;.,i}`
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I.523.272  SSP-AL,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Durval  Guimaraes,  730,  Apto.:  803,
Ponta Verde, Macei6 -AL, CEP: 57035-060. INICIANDO a reuni5o os Sdeios solicitam ao
Advogado Edilmo Vieira de Carvalho para realizar exposicfro quanto aos aspectos juridicos
da  transfomacao.  0  que  foi  exposto  passo  a  transcrever.  TRANSFORMACAO  DAS
PESSOAS JURiDICAS, 0 dispositivo que regula a transformacfro, incorporae5o, cisao ou
fusao  das pessoas juridicas  e  o  Art.  2033  de  C6digo  Civil  que  diz:  "Art.  2.033.  Salvo  o
disposto  em  lei  especial,  as  modificac6es  dos  atos  constitutivos  das  pessoas  juridicas
referidas no art. 44, bern como a sua transformagiv, incolporag5o, cis5o ou fusao, regem-se
desde logo por este C6digo". Vamos realizar o nosso raciocinio com as pessoas juridicas de
direito privado,  associag6es,  sociedades e  findae6es. No C6digo Civil temos  as seguintes
defini96es legais: ASSOCIACAO -"Art.  53.  Constituem-se as  associag6es pela uniao de

pessoas  que  se  organizem  para  fins  nfro  econ6micos.  Pafagrafo  dnico.  Nfro  ha,  entre  os
associados,  direitos  e  obrigac6es  reciprocos".  -  Socn3DADE  -  "Art.   981.  Celebram
contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou
servigos, para o exercicio de atividade econ6mica e a partilha, entre si, dos resultados". -
FUNDACAO -  "Art.  62.  Para  criar uma  fundacao,  o  seu  instituidor fare,  por  escritura

pdblica ou testamento, dotac5o especial de bens livres, especificando o fin a que se destina,
e declarando, se quiser, a maneira de administra-la". Quanto a PREVISA0 LEGAL DAS
TRANsroRMACOES - As nomas legais fazem previs5o em detalhes dos procedimentos
de transformacao, incorporagao, cis5o ou fusao de sociedades. Quanto a sociedade: A norma
faz a previsao minuciosa de trausformacao societata e de transfomapfro de registro. Detalha
inclusive  os  procedimentos  relativos  a  sociedade  empresaria  que  6  registrada  rm  Junta
Comercial do Estado ou da sociedade simples que 6 registrada no Registro Civil de Pessoa
Juridica. Quanto a associac5o: Nfro h5 previs5o legal para incorporap5o, cisao ou fusao de
associac6es, poiem vejamos o Enunciado 615 do Conselho de Justice Federal, desenvolvido
na  VIII  Jornada  de  Direito  Civil,  "As  associac6es  civis  podem  sofrer  transforma¢o,
fusao, incoxporacao ou cisao". Quanto as "associap6es" n5o ha a previsao de transformacao
societ5ria nem  tampouco  de  transformac5o  de  registro  como  ha no  caso  das  sociedades.
Portanto ao falar que a associac5o pode  sofrer transformagao esta dizendo  que poderi ser
transformada  em  "sociedade"  ou  em  "fundegao".  Neste  caso  temos  a  transformac5o  de

pessoa juridica.  Para refor¢ar o  entendimento  vejamos  o  Enunciado  465  de  Conselho  de
Justice Federal, desenvolvido na V Jornada de Direito Civil, "A "transformac5o de registro"
orevista no art. 968. § 3°. e no art.  1.033. Dardmafo inico. do C6digo Civil nzo se confunde
com   a   figura   da   trausformacfro   de   oessoa   iuridica".       A   TRANSFORMACA0
SOCIETARIA - A transformacao societaria, conforme o art. 220 da Lei 6404„6 e o
art.  I .113  do C6digo Civil,  6 a oDerac5o Dela aual a sociedade Dassa, independentemente

de dissolu¢5o e liquidap5o, de urn tioo societino Dara outro,  devendo neste ato observar
os preceitos que regulam a coustituic5o e o registro do tipo societario em que a sociedade
ira converter-se. Neste sentido,  s5o exemplos  de trausforma96es societdrias, a conversao
de   umasociedade   Limitadaem   uma   Sociedade   An6nima,   ou   de   umasociedade
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Limitada nun Empresalio Individual ou numa EiI£!i2 bern como o contririo, entre tantas
outras  possiveis.  Posso  exemplificar  a  transformacao  de  sociedade  empress,ria,  que  6
registrada  na  Junta  Comercial,  para  sociedade  simples,  que  e  registada  no  Cart6rio  de
Registro de Pessoas Juridicas, ou mesmo o inverso, a transformag5o de sociedade simples

para empresaria. Vale ressaltar que nao importa onde 6 feito o registro. Na transformagao
societaria    permanece    o    mesmo    tipo    de    pessoa    Juridica,     a    "sociedade".     A
TRANSFORMACAO DE REGISTRO - A transformapfo de registro, confome o art.
968,  § 3°, e o art.  1.033, par4grafo dnico, do C6digo Civil 6 quando ha, por solicitag5o do
empresdrio  a  "transfomac5o  de  seu  registro  de  empresdrio  para  regi.stro  de  soci.edade
emDresina"  ou a  "transfomacao  do  registro  da  sociedade para empresdrio  individun,I  ou

para  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada".  Na  transfomacao  de  registro
permanece o mesmo tipo de pessoa Juridica, a "sociedade". A TRANSFORMACAO DE
PESSOASJURiDICAS-Portanto,comojavisto,aspessoasjuridicaspodemserdedireito

pdblico, intemo e extemo, e de direito privado. As pessoas juridicas de direito privado estao
elencadas no art.  44  do  CC,  e sao de  iniciativa privada, para a realizacao  de objetivos  de
interesse coletivo ou de interesse particular. No art. 2.033  do CC  fica evidenciado que 6 o
C6digo Civil que rege as trausformac6es das pessoasjuridicas elencadas no art. 44. Portanto,

quando o Enunciado 465  fala a respeito de transformae5o de pessoa juridica refere-se aos
tipos elencados no art. 44 do CC. 0 Enunciado 615 e claro em afimar que a "associacao"

pode  ser  transformada  em  outro  tipo juridico,  ou  sQja,  em  sociedade  ou  em  fundagao.
PRECEDENTE -0 Juiz Federal Titular da 4a Vara Federal da Secfro Judiciala Federal de
Alagoas  ao  prolatar  a  sentence n°  674/2018  trata  de  transforma¢ao  de  natureza juridica,
vQjamos  os  items  de  10  a  16  da  sentenga:  "10.  A  associac5o  e  a  sociedade  sao  pessoas

juridicas  de  direito  privado,  dentre  as  quais  ha  inineras  diferengas,  sendo  a  principal
diferenga, a naturezajuridica de cada uma. A associapao e formada por uma uhi5o de pessoas
sem fins lucrativos e a sociedade e formada por contrato com fins lucrativos". "11. J# cow,
estamos tratando da transformac5o entre pessoas juridicas de direito privado em geral e n5o
da transformapao apenas entre sociedades. 0 que significa dizer que estamos tratando da
transformacao entre naturezas juridicas distintas e nao entre tipos societarios distintos".
"12.  0  C6digo  Civil  nfo  preve  expressamente  que  a  sociedade  pode  transformar-se  em

associag5o.  Por  outro  lado,  o  artigo  2.033  do  C6digo  Civil  prev6  expressamente  que  as

pessoas juridicas indicadas no artigo 44 do C6digo Civil, portanto, incluem-se as sociedades,
s5o  regidas  pelas  normas  do  C6digo  Civil,  exceto  se  disposto  em  lei  especial  de  forma
diferente, no que conceme ds operap5es de transformap5o, incorporagiv, cisfro ou fusfro ou,
ainda, ds modificap6es dos seus atos constitutivos". "13. Portanto, o ardgo 2.033 fundamenta
a possibilidade de transformaeao de sociedade para associa9ao, pots preve a hip6tese da

aperacao de transformacao entre pessoas juridicas de direito privado, ou sQja, incluem-
se, sociedade e associacao". "14. De se dizer que se a intengfro de legislador fosse profoir a
transformacao da sociedade em associacao, o artigo 2.033 do C6digo Civil teria excetuado
tal  hip6tese,  o  que n5o  foi  feito".  "15.  Assim,  conc[ui-se  como  p[enalnente  possivel,  a
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transformacao de uma sociedade em associacao", "16. Para arrematar, mesmo nao tendo
a legislap5o previsto as condic6es que devem ser cumpridas para a sociedade transformar-se
em  associapao,  deve  ser observado  o  seguinte:  i)  que  a transfomagao  seja  aprovada por
unanimidade dos s6cios - 0 artigo 1.114 do C6digo Civil estabelece o qcl6"rm de aprovacao

para transfomaeao  de tipos  societdrios por unanimidade  dos  s6cios,  salvo  se previsto  de
foma diversa no  ato constitutivo.  Portanto, para a transformaeao da natureza juridica de
sociedade para associagao, nao poderia a sociedade seguir urn g%67"w  diferente, uma vez

que a diferenca entre naturezas juridicas distintas 6 muito mais ampla que a diferenca entre
tipos societdrios distintos. ii) que o capital social da sociedade seja vertido ao patrim6nio da
associapao  para  a  consecueao  das  atividades  da  nova  associa95o".  (0  grifo  6  nosso).  0
PROCEDIMENT0  DE  REGISTRO  E  ARQUIVAMENTO - Na transforma¢ao,  mos
termos  do  art.I.113  do  CC,  sera  obedecido  os  preceitos  que  regular  a  constituig5o  e
inscricao  pr6prios  do  tipo  em  que  vai  converter-se.  Exemplo:  Uma  associaeao  ao  ser
transformada em fundap5o obedecerd ds regras de constituigfro de fundap5o. Uma associagao
ao  ser  transformada  em  sociedade  obedeceri  ds  regras  de  constituicao  de  sociedade.  A

pessoa juridica de direito privado, classificada como sociedade, pode ser transformada em
associapao  ou  fundapao.  0  detalhe  6  obedecer  a  legislapao  que  regula  a  constituicao  de
associap5o ou de funda9ao. Para se instituir rna fundapao atende-se o disposto no artigo 62
da Lei n° 10.406/2002 que detemina que "Para criar uma fundapao, o seu instituidor fare,

por   escritura  pdblica   ou  testamento,   dotapao   especial   de   bens   livres".   No   caso   de
transformaeao  de  sociedade  em  fundacao,  os  documentos  habeis  da  transformapao  sao  a
escritura, o estatuto da fundagao e o ato de autorizacao emitido pelo minist6rio pdblico. A
escritura e o estatuto serao registrados na Junta Comercial e no Cart6rio. Ap6s registro em
cart6rio 6 que sera feita as modificag5es na Receita Federal e mos outros 6rgaos pdblicos.

Quarto  a sociedade  empresarial SAtoE  INTEGRAL OFTALMOLOGICA LTDA. -
surge  inicialmente  como  Sociedade  Simples  de  Responsabilidade  Limitada  e  teve  o  seu

primeiro  contrato  social  registrado  no  Cart6rio   1°  Registro  de  Titulos  e  Documentos  e
Pessoas  Juridicas  de  Macei6  -AL,  sob  o  n°  6019200,  arquivado  em  03/05/2013,  sendo
estabelecido na Rua Desembargador Ten6rio, n° 60, bairro do Farol, Macei6 - AL,  CEP
57.050-050.  Adquiriu  o  CNPJ  n°  18.216.973/0001-28.  A  Sociedade  Satide  Integrada  S/S
Ltda. foi transformada em SAbDE INTEGRAL OFTALMOLOGICA LTDA. atrav6s de
uma  transformapao  contratual  que  foi  registrada  no  Cart6rio   1°  Registro  de  Titulos  e
Documentos e Pessoas Juridicas de Macei6 -AL, sob o n° 6401133, averbado ao Reg. N°
6019200  em  24/02/2017   e  registrado  na  Junta  Comercial  do   Estado   de  Alagoas  em
14/03/2017 sob o NIRE 27200573902. 0 contrato social vigente 6 o que foi registrado em
04/10/2017 sob o n° 20170248712, sob o NIRE 27200573902. Para que urna fundapao venha
a existir deve-se cumprir o estabelecido no Art. 62 do C6digo Civil -Quanto a DOTACAO
DE BENS PARA A FUNDACAO - Os dois proprietarios de uma Sociedade por quotas de
responsabilidade   limitada,   denominada  de   SAUDE   INTEGRAL  OFTALMOLOGICA
LTDA., sao detentores de  100% do seu capital investido, sendo que cada urn aplicou 50 %
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do capital. 0 capital investido vein resultando em uma atividade proficun na area de sadde,
nao podendo deixar de realcar que tamb6m ten exercido atividades de educacao, atrav6s
de  Curso   de  Residencia  M6dica  Oftalmol6gica  e  atividades   de  pesquisa   cientifica,
"Utilizando como ferramenta de transformagao a interdisciplinaridade, o grupo de pesquisa

BrAln  (Brazilian  Study  Group  of Artificial  Intelligence  and  Comeal  Analysis)  ten  o
objetivo de desenvolver solug6es de alta tecnologia tanto em software quanto em hardware

para oftalmologia. i urn grupo multicentrico formado por urn seleto corpo de pesquisadores
em distintas areas, de regi6es diferentes do Brasil, que tenta aproximar os diversos campos
da ciencia levando-os a urn tim comum". 0 capital investido al6m de ter resultado atividade

profissional  de  alta  qualidade  tambem tern promovido uma intensa  assistencia social  em
sahde atraves de seu relacionamento com os pacientes do SUS - Sistema Unico de Satde,

promovendo a restaurapao e a qualidade na saride da visao desses pacientes. DESTINANDO
BENS - Os dois s6cios, na trausformapao juridica em fundagao, da SAUDE INTEGRAL
OFTALMOLOGICA  LTDA  destinam  o  Capital  Social  e  o  patrim6nio  total  desta  para
constituir o patrim6nio da Fundagao que tera a denominacao de FUNDACAO DR.  JOAO
CARLOS   LYRA.   Quanto   a   FORMA   DE   ADMINISTRACAO   -   A   fundagao   sera
administrada por urn Conselho de Curadores composto por cinco (05) membros, este elegera

periodicamente, para mandato de quatro em quatro anos, os membros da Diretoria, que sera
composta de Presidente, Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, e os
membros do Conselho Fiscal, que sera composto por tres (03) membro efetivos e dois (02)
membro suplentes. Quanto as suas FINALIDADES - A fundapao ira desenvolver quatro
finalidades,  a  saber:  I  -  DESENVOLVER  ATIVIDADES  EM  SAODE  -  Mantendo
atividade  m6dica  ambulatorial  para  consultas,  para  procedimentos  cirdrgicos  e  para  a
realizagao   de   exames   complementares;   11  -   DESENVOLVER  ATIVIDADES   EM
EDUCACAO  -  Focado  em  Satde,  manter  cursos  de  Graduapao  e  P6s-Graduagao,  em
especial,    Residencia    M6dica;     Ill    -    REALIZAR    PESQUISA    CIENTincA,
DESENVOLVIMENT0             DE             TECNOLOGIAS             ALTERNATIVAS,
MODERNIZACA0 DE SISTEMAS DE GESTAO, PRODUCAO E DIVULGACA0
DE INFORMACOES  E CONHECIMENTOS TECNICOS E CIENTiFICOS na area
de  sande;  IV  -  REALIZAR  Inovapao  e  desenvolvimento:  tecnol6gico;  de  software;  de
hardware; de inteligencia artificial; de biotecnologia e de nanotecnologia na area de sadde.
Ap6s  a exposicao  quarto  aos  aspectos juridicos  da transfomag5o os  s6cios  da sociedade
empresarial  solicitam  aos  convidados  para  comporem o  Conselho  de  Curadores  para  em
conjunto analisarem os Estatutos da FUNDACAO DR. JOAO CARLOS LYRA, que ap6s
analise  os  s6cios  RESOLVEM  APROVAR  a  TRANSFORMACAO  JURfDICA  da
sociedade  empresarial  SAtJDE  INTEGRAL  OFTALMOLOGICA  LTDA.,  CNPJ  n°
18.216.973/0001-28,   em   rna   funda9ao   denominada   de   FUNDACAO   DR.   JOA0
CARLOS LYRA, e em conjunto com os convidados resolvem aprovar os ESTATUTO da
fundac5o, que vai em anexo como se nesta estivesse transcrito. Em seguida sao indicados,
nomeados e empossados  como membros do Conselho de Curadores  as seguintes pessoas:
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ALBERTO  ANTUNES  DOS  SANTOS  FILHO;  DANIELA  DE  ALMEIDA  LYRA
ANTUNES; DANIELLE TORRES AZEVEDO LYRA; WANESK AIANA PEREIRAA
DE OLIVEIRA; AYDAN0 PAMPONET MACHADO, todo anteriomente qualificades.
Os s6cios da sociedade empresarial passam a direcao dos trabalhos aos rec6m empossados
membros de Conselho de Curadores. Os membros de CONSELHO DE CURADORES, ja
no  exercicio  de  suas  atribuig6es  resolvem  eleger  o  Dr.  ALBERTO  ANTUNES  DOS
SANTOS FTLII0 e a Dra. DANIELA DE ALMEIDA LYRA ANTUNES para Presidente
e  Vice-Presidente,  respectivamente,  do  Conselho  de  Curadores,  para  o  periodo  de  28  de
agosto de 2019 ate 27 de agosto de 2023, que imediatamente s5o declarados empossados. 0
Dr. ALBERT0 ANTUNES DOS SANTOS FILII0  indica para eleicao os membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal.  Apds  analise os membros do Conselho de Curadores, por
unanimidade, RESOLVEM eleger e empossar para urn mandato de quatro anos, de 28 de
agosto de 2019 ate 27 de agosto de 2023 os MEMBROS DA DIRETORIA e de CONSELHO
FISCAL,   que   ficam  assim  compostos:   DRETORIA  -  PRESIDENTE:   DR.  JOAO
MARCELO  DE  ALMEIDA  GUSMAO  LYRA, ja  anteriormente  qualificado;  VICE-
PRESIDENTE: AhndLIA DE ALMEIDA GUSMA0 LYRA, nacionalidade portuguesa,
naturalizada  brasileira,  vithra,  professora,  portadora  de  CPF  n°  216.682.487-00,  RG  n°
216.682  RJ,  residente  e  domiciliada  na  Av  Silvio  Viana,  2119,  apto.  302,  Ponta  Verde,
Macei6,   Alagoas,   CEP   57035-160;   DIRETOR   ADMINISTRATIVO:   RODOI.FO
GABRIEL  DA  SILVA  MELO,  Brasileiro,   Alagoano,  Auxiliar  Financeiro,   Solteiro,

portador de CPF n° 116.898234-02 e de RG n° 3638622-7, residente e domiciliado na Rue
Castro Alves, 77A, Pogo, Macei6, Alagoas, CEP 57025460; DIRETOR FINANCEIRO:
MARIA    AUXILIADORA    MARQUES    DE    MELO,    Brasileira,    Pemambucana,
Administradora, Solteira, portadora do  CPF n° 091.380.348-08 e do RG 4149895 SSP#E,
residente  e domiciliada na Run  Cel.  Floriano  Pimentel,  125-A - Tabuleiro  dos  Martins -
Macei6  -  AL,   CEP:   57.061-180.   CONSELH0   FISCAL  -  MEMBROS   EFETIVOS:
Presidente do Conselho Fiscal - CLAUDI0 TALA DE  SOUZA, brasileiro, brasiliense,
advogado, portador de CPF n° 647.798.581-00 e do RG n°  1.511.129 SSPDF, residente e
domiciliado no SMDB, cor\junto 2, Lote 8, casa C, -Brasilia, Distrito Federal, CEP 71680-
020;  NICANOR  COSTA  NETO,  brasileiro,  alagoano,  economista,  casado, portador do
CPF n° 087.667.974-20 e RG n°  156.077 SSP/AL, residente e demiciliado na Run Jos6 de
Alencar, n° 291, Apto.  101, Farol, Macei6, Alagoas, CEP 57.051-565. JOSH ANTONIO
CARLOS   MAGALHAES   LUCIANI,   brasileiro,   alagoano,   T6cnico   de   lnformatica,
solteiro, portador de CPF n° 080188614-71  e de RG n° 3223883-5, residente e domiciliado
na Rua professor Ernani Figueiredo Magalhaes, n°  109, Cruz das Almas, Macei6, Alagoas,
CEP 57038-150. E para o CONSELIIO FISCAL -MEMBROS SUPLENTES: EDUARDO
LEITE   DA   SILVA,   brasileiro,    alagoano,   almoxarife,   solteiro,   portador   do   CPF
n°  102.943.314-33 e do RG n° 37438568 SSP/AL, residente e demiciliado na R. Mangal]eira,

n° 07, Cidade   Universitaria,   CEP. 57050-050.   LIDIANNE   FERREIRA   DA   SILVA,
brasileira,    pemambucana,    auxiliar    administrativo,    solteira,    portadora    do    CPF    n°
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034.268.674-78 e do RG n° 5906127 SSP/PE, residente e domiciliada na Av. Doutor Jdlio
Marques  Luz,  189,  Apto.  306,  Jatitica,  Macei6,  Alagoas,  CEP  57035-700.  Fica desde ja
estabelecido que JOAO MARCEL0 DE ALMEIDA GUSMAO LYRA, na condigao de
Presidente da FUNDACAO DR. JOA0 CARLOS LYRA, tomafa todas as providencias

para proceder a submissao  da presente  decisao  ao  Ministerio  Ptiblico  e posteriormente  o
registro no Cart6rio de Registro de Pessoa Juridica e o arquivamento na Junta Comercial; e,
tambem,  a  atualizagao  cadastral  em todos  os  6rgaos ptiblicos.  Fica  aqui  consignado  que
DANIELLE   TORRES   AZEVEDO  LYRA   e  DANIELA  DE   ALMEIDA  LYRA
ANTUNES,   anteriomente   qualificadas,   na   qualidade   de   c6njuges   dos   instituidores,
concordam  plenamente  com  a  decisao  de  destinar  os  bens  da  SAUDE  INTEGRAL
OFTALMOLOGICA  LTDA.  para a transfomapao juridica  da sociedade  empresarial na
Funda9ao  Dr.  Joao  Carlos  Lyra,  nao havendo nada a reclamar nem no presente nem no
futuro.  Ficam,  desse  modo,  os  bens  dotados  para  a  constituicao  da  fundag5o,  livres  e

tngA#LLEiseg#vE£*Lyalrfu_
Membro do Conselho de Curadores

-wwQA#£;KAArf+rffp-EPREffDE#L[v%&[RAude-

Pod.r Judlcltho

.je,oD,gE#f8:8:S!atrpalcseme,no

An7072.{ I ru
Conflra  3S  d®Oos  elJ  ate  em
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Membro do Conselho de Curadores
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FJCL
FUNDACAO DR. JOAO CARLOS LYRA

ESTATUTO

CAPITUL0 I

DA DENOMINACAO - NATUREZA JURiDICA - SEDE - DURACAO

Art.1°.       Sob   a  denominacao  de  FUNDACAO  DR.  JOAO  CARLOS  LYRA,  ou
simplesmente  FJCL,  instituiu-se  uma  FUNDACAO.  entidade  dotada  de  personalidade
juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia patrimonial, administrativa
e financeira, que se regera pela legislaeao especifica e por estes estatutos, tendo:

I.        Sede e Administracao na Rua Desembargador Ten6rio, n° 60, Farol, Cidade de
Macei6, Estado de Alagoas;

11.       Forojuridico na comarca de Macei6, Estado de Alagoas;
Ill.    Prazo e duracao indeterminado;
IV.     Ano social coincidente com o ano civil.

§r::sfofEa::o::ifrfd%a:TRfaA:°So:#C;£eELn:Esm::8e¥2¥a;7S3u/r38ofoT:2mE,de::NeIT::ii£RefrTu
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AUTORIZADA pelo Minist6rio Phblico.

§ 2°.    DO HISTdRICO DA SAUDE INTEGRAL OFTALMOLOGICA LTDA.:

a)   A  SAbDE)  INTEGRAL  OFTALMOLOGICA  LTDA.  surge  inicialmente  como
Sociedade  Simples  de  Responsabilidade  Limitada  e  teve  o  seu  primeiro  contrato
social registrado no Cart6rio  1° Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas
de Macei6 -AL, sob o n° 6019200, arquivado em 03/05/2013, sendo estabelecido na
Rua Desembargador Ten6rio, n° 60, bairro do Farol, Macei6 -AL, CEP 57.050-050.

b)  A Sociedade Sahde lntegrada S/S Ltda. foi transformada em SAtJDE INTEGRAL
OFTALMOLOGICA  LTDA.  atrav6s  de  uma  transformagao  contratual  que  foi
registrada no  Cart6rio  1°  Registro  de Tfulos  e  Documentos  e  Pessoas Juri'dicas  de
Macei6  -AL,  sob  o  n°  6401133,  averbado  ao  Reg.  N°  6019200  em  24/02/2017  e
registrado  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  Alagoas  em  14/03/2017  sob  o  NIRE
27200573902, e que o  contrato social vigente e o que foi registrado em 04/10/2017
sob o n° 20170248712, sob o NIRE 27200573902.

§ 3°.    Escritura  Pdblica  de   Transformac5o  juridica  da   sociedade   empresaria   SAtJDE
INTEGRAL      OFTALMOLOGICA      LTDA,      NIRE      27200573902,      CNPJ      n°
18.216.973/0001-28,  na  FUNDACAO  DR.  JOAO  CARLOS  LYRA,  teve  sua  minuta
aprovada pelo Ministerio Ptiblico e, por ATO DE AUTORTZACAO deste, foi
Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos e Pessoa Juridica.

lavrada pelo
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§ 4°.    0  Estatuto  da  FJCL  foi  elaborado  em  decorrencia  da  decisao  de  transformacao
juridica  da  sociedade  empresarial  em  fundapao  e  foi  aprovado  pelo  Minist6rio  Pbblico
Estadual de Alagoas.

Art. 20.        A  FJCL  atuara  em  qualquer  parte  do  territ6rio  nacional,  podendo  para  tal,
constituir escrit6rios de representacao ou unidades de execucao de suas finalidades em outras
unidades da federacao.

CApiTULO 11

Art. 30.

I.

11.

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

A FUNDACA0 DR. JOA0 CARLOS LYRA ten as seguintes finalidades:

DESENVOLVER ATIVIDADES EM SAtJDE - Mantendo atividade m6dica
ambulatorial para  consultas,  para procedimentos  ciriirgicos  e  para a realizacao
de exames complementares;

DESENVOLVER  ATIVIDADHS  EM  EDUCACAO  -  Focado  em  Satide,
manter cursos de Graduacao e P6s-Graduacao, em especial, Residencia M6dica;

•ji::..

Ill.       REALIZAR    PESQUISA    CIENTIFICA,    DESENVOLVIMENTO    DE
TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS, MODERNIZACAO DE SISTEMAS

%ENGHEES:]AM°ENPTRo°sDFEScAN°]cEog`Evg]LEGNATf£[%oDSEn:¥rFe?Fengfh€e?ESE
IV.         REALIZAR   lnova¢ao   e   desenvolvimento:   tecnol6gico;   de   software;   de

hardware; de inteligencia artificial; de biotecnologia e de nanotecnologia na area
de sadde.

§  1°.     Na realizacao das  atividades previstas nas  finalidades de I a IV,  em parceria ou em
comum acordo com Pessoas Juridicas, deverao as partes definirem previamente, atrav6s de
contrato  ou  acordo  de  cooperap5o,  quem  sera  ou  serdo  os  titulares  dos  direitos  sobre  o

produto final, direito autoral ou patentes.

§ 2°.      A FJCL  na realizacao  das  atividades previstas  no  inciso  IV da fmalidade poderi
contratar pesquisadores e definir. previamente, em comum acordo com este, como sera ou
serao destinados os direitos sobre o produto final, direito autoral ou patentes.

§3°.     Para   a   consecucao   de   suas   finalidades   a   FJCL   elaborara   urn  PROGRAMA
INSTITUCIONAL para promover:

I.         O dcsenvolvimento institucional da Fundagao;

11.       Diretrizes para a cria9ao e manuten9ao de unidades que ter5o objetivo realizar
atividades operacionais associadas as finalidades da Funda¢ao;

Ill.    Diretrizes  para  a  elaborag5o  de  Atividade,  Programas  e  Projetos  que  visem  a
realiza¢ao de suas finalidades.

§ 4°.     O PROGRAMA INSTITUCIONAL da FJCL fara a previs5o da consecucao de suas
unidades de execucao atrav6s de Projetos especificos.

Art. 4°.        Para  realizacao  dos  fins  a  que  se  prop6e,  compete  a  FJCL,  na  prestacao  de
servi¢os permanentes e sem discriminacao:

''fedttT;:Lsttersa,rcomret`daooseupatr'm6n'o'observadasasnorm±
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11.       Aceitar  doac6es,   legados,   auxilios,   subvenc6es   e   outras   contribuig6es   n5o
condicionadas, promovendo a mais correta aplicagao destes recursos;

Ill.     Estabelecer normas gerais e regulamentos disciplinando os servicos oferecidos;

IV.     Contratar  empregados,  determinando-lhes  os  deveres  e  assegurando-lhes  os
direitos previstos em lei ou mos presentes estatutos;

Art. 5°.        No   desenvolvimento   de   suas   atividades,   visando   o   cumprimento   de   suas
finalidades, a FJCL podefa:

Celebrar  convenios,  acordos,  contratos  e  outros  instrumentos  juridicos  com

pessoas   fisicas   ou  juridicas,   de   Direito   Ptiblico   ou   Privado,   nacionais   ou
intemacionais,  sempre  tendo  como  diretriz  fundamental  a  promocao  do  ben
comum,  da justica,  da insercao  social e  dos principios  que regem a dignidade
humana;

Criar, manter ou administrar unidades de apoio e producao de recursos tecnico-
cientificos  e  didaticos  tais  como  producao  grafica,  recursos  audiovisuais  e
demais atividades correlatas;

Realizar programas educacionais comunitarios;

Conceder   bolsas   de   estudos   e   ajuda   de   custo   para   aperfeigoamento   de
especialistas devotados a geracao e difusao de conhecimentos dteis ao processo
de desenvolvimento cientifico e tecnol6gico nas areas de atuac5o da FJCL.

cApiTUL0 Ill.

DO PATRIM6NIO E RECURSOS FINANCEIROS

Art. 6°.        O patrim6nio da FJCL 6 constituido de:

I.        Bens  compreendidos  no  ato  de  transfomacao  da  sociedade  empresarial  em
fundacao;

11.       Bens  m6veis  ou  im6veis  que  venham  a  ser  adquiridos  por  compra,  doacao,
legado ou qualquer outra forma de direito;

Ill.     Rendas de bens e/ou servicos oferecidos;

IV.     Saldos de exercicio fmanceiros transferidos para a conta patrimonial;

V.       Resultados  de  aplicacao  dos  recursos  patrimoniais  em  bens  m6veis,  im6veis,
ac6es  de  titulos  em  geral,  observados  os  liinites  estabelecidos  pela  legisla9ao

pertinente;

VI.     Doac6es  feitas  por  entidades  pfrolicas,  pessoas juridicas  de  direito  privado  ou

pessoas fisicas, com o fim especifico de incoxporacao ao patrim6nio.

Art. 7°.        Os recursos financeiros da FJCL ser5o constituidos:

I.         Pela receita de servicos prestados, aplicac6es e rendimentos patrimoniais;

11.       De doa¢6es e/ou contribuic6es recebidas de terceiros;

Ill.     De  subvenc6es,  dota¢6es,  contribui¢6es e  outros  auxilios  estipulados  em favor
daFJCLpelauniao,pelosEstados,peloDistritofederal,pelosMunicipifs,ben
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como   por  pessoas   fisicas,   institui96es   pdblicas   ou   privadas,   nacionais   ou
estrangeiras.

Art. 8°.        Sefadestinado a FJCL o valor minimo de 3  % (tres porcento) dos recursos por
ela  administrados  para  constituicao  de  fundo  financeiro,  cuja  renda  contribuira  para  a

garantia de sua manuten¢ao e expansao de suas atividades.

Art. 9°.        O patrim6nio e recursos financeiros da FJCL sao de sua exclusiva propriedade
e em caso algum poderao ter aplicac5o diversa daquela prevista neste estatuto.

Art.10.       Os bens patrimoniais da FJCL s6 poderao ser alienados ou gravados de acordo
com o plano orcamentario global ou, excepcionalmente, a crit6rio do Conselho de Curadores
e por decisao de, no minimo 2/3 (dois tercos) do mesmo, cumpridas as formalidades legais,
ap6s autorizacao pr6via do Ministerio Phblico.

Art.11.       A  extin¢5o  da  FJCL,  por  qualquer  motivo,  importard  na  destinaefro  do  seu

patrim6nio para outra fundag5o com objetivos afins, ap6s decisao do Conselho de Curadores
e aprovacao do Minist6rio Pdblico.

CApiTULO IV
DA ADMINISTRACA0

Art.12.       A FJCL sera administrada pelos seguintes 6rgaos:

I.         Conselho de curadores;
11.          D iretoria;

Ill.        Conselho Fiscal.

§ 10.     0  exercicio  das  func6es  ou  atividades  atribuidas  aos  membros  do  Conselho  de
Curadores, da Diretoria e do Conselho Fiscal da FJCL nao sera remunerada pela mesma, a
qualquer titulo, mas para todos os efeitos, sera considerado como serviqo efetivo e relevante
para a entidade.
§ 2°.     A  FJCL  nao  remunerafa,  sob  qualquer  forma,  os  seus  benfeitores  em  razao  das
func6es ou atividades que lhe sejam atribuidas.

§ 3°.     Os  Diretores  e  Conselheiros  da  FJCL  n5o  poderio  com  eta  efetuar  neg6cios  de
qualquer natureza, direta ou indiretamente.

•t.   |`~,,Jr`

SECAO I

DAS UNIDADES 0PERACIONAIS

Art. 13.       As  finalidades  da  FJCL,  elencadas  mos  incisos  de  I  a  IV  do  art.  3°,  serao
desenvolvidas por unidades operacionais, que terfro denominacao e gestao estabelecidas pela
Diretoria e aprovadas pelo Conselho de Curadores.

§  1°.      A   Gestao   e   Execucao   das   atividades   operacionais   sera   de   natureza   t6cnico-
profissional, podendo ser realizada por profissionais contratados pela Diretoria da FJCL.

§ 2°.     As   Unidades   Operacionais,   no   cumprimento   de   seus   objetivos,   executarao   as
diretrizes estabelecidas pela Diretoria da FJCL.

§ 3°.     Cada  Unidade  Operacional  tera  regimento  intemo  e  estrutura  funcional  pr6pria,
aprovados e expedidos mediante resolucao do Conselho de Curadores, que dispord sobre os
respectivos objetivos organizacionais, funcionamento e gestao financeira.

SECAO 11
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DO CONSELHO DE CURADORES

Art. 14.       0  Conselho  de  Curadores  6  o  6rgao  de  deliberacao  e  orientacao  superior  da

::ecr:c,a:a::mad:=Tea:XL#SAd;rft6]Z:ReTa6£&EasRgLe:a;SLd+#mr]enaL]S]tzr:Coas°;;,regt:::Zsa:aq°u:
se prop6e.

Parfgrafo  Unico - As  reuni6es  do  Conselho  de  Curadores  s5o  de  carater deliberativo  e
serao   lavradas   em   atas,   registradas   atraves  de  editoracao  eletr6nica,   sendo  impressas,
assinadas e catalogadas em arquivo especifico.

Art.15.       O conselho de curadores comp6e-se de cinco (05) membros efetivos, cabendo
aos  mesmos  eleger entre  eles,  a  cada quatro  anos,  o  Presidente  e  o  Vice-Presidente,  que
assumira na ausencia ou impedimento temporario do titular.

Paragrafo dnico - Para fins do que disp6e este artigo,  entende-se por aus6ncia o simples
nao  comparecimento  a  quaisquer  reuni6es  e,  impedimento  o  afastamento  devidamente
forma[izado por determinado periodo, em virtude de ferias, doengas ou outros motivos mais.

Art.16.       No  caso  de  vacincia  de  cargo  de  membro  do  Conselho  de  Curadores,  a  sua
ocupacao sera definida atrav6s da escolha de maioria absoluta dos membros do Conselho.

Paragrafo dnico - A investidura na posse do cargo de membro do Conselho de Curadores
se  clara  com  a  assinatura na  ata  da  reuniao  do  Conselho  de  Curadores  que  o  escolheu  e
nomeou.

Art.17.       0  Conselho  de  Curadores  se  reunira  ordinariamente  por  convocacao  de  seu
Presidente,  de  tres  (3)  em  tres  (3)  meses,  sendo  nos  meses  de  mar¢o, julho,  setembro  e
dezembro e,  extraordinariamente, por solicitacao de qualquer de seus membros, mediante
convocacao de seu Presidente ou do Presidente da Diretoria.

§  10.     As convocac6es ordinarias serao feitas  com  antecedencia minima de oito  (8) dias e
as   extraordinarias   com   antecedencia   minima   de   tres   (3)   dias,   mediante   convoca¢ao
individual, por carta ou por e-mail.

§ 2°.     Instalar-se-a a reuniao do Conselho de Curadores com urn minimo de metade mais
urn  dos  seus  membros  e  as  deliberac6es  serao  tomadas  por  maioria  de  votos  cabendo  ao
Presidente o voto de qualidade no caso de empate, sem prejuizo de seu prdprio voto.

§ 3°.    Compete   ao   Presidente   do   Conselho   de   Curadores,   convocar   quando   julgar
necessario o Presidente da Diretoria.

Art.18.       Compete ao conselho de curadores:

I.        Eleger e destituir a Diretoria e o conselho Fiscal;

11.      Aprovar o plano orcamentdrio global e suas eventuais alterac6es;

111.     Aprovar    os    Planos    lnstitucionais    da   Fundaqao    e    seus    desdobramentos,
Atividades, Programas e Projetos;

IV.     Aprovar  as  reformas  dos  Estatutos  Sociais  mediante  proposta  da  Diretoria  e
previa autorizacao do 6rgao do Poder Pbblico competente;

V.      Autorizar,  sempre  mediante  proposta  fundamentada  da  Diretoria,  a  criacao,
transforma¢ao     ou     extinc5o     de     unidades     operacionais;     de     diretorias;
departamentos;  escrit6rios;  6rgaos  locais  ou  regionais;  ou  representa¢6es  da
FJCL em qualquer parte do territ6rio nacional;

Q3,
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VI.     Aprovar  o  relat6rio  anual  da  Diretoria,  bern como  o  balango  patrimonial  do
exercicio, ap6s a emissao de relat6rio pelo Conselho Fiscal;

VII.   Autorizar a Diretoria a contrair obrigac6es que nao se enquadrem mos limites da

previsao orcamentaria;

VIII. Manifestar-se  sobre a aquisicao ou alienacao de bens  im6veis,  constituicao de
Onus e direitos reais sobre os mesmos, edificac5o em terrenos de propriedade da
FJCL e outi.os assuntos;

IX.     Homologar aceitacao de doac6es com ou sem encargos;

X.       Homologar a concessao de titulos de benemerencia;

XI.     Em caso de extincao, deliberar sobre a foma de o patrim6nio da FUNDACAO
DR. JOAO CARLOS  LYRA ser destinado para outra fundac5o com objetivos
afins;

XII.   Deliberar sobre os casos omissos destes Estatutos.

§ 1°.    As  reformas  dos  Estatutos  Sociais  serao  deliberadas  por  dois  tercos  em  votac5o
conjunta do Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva.

§ 2°.     Para  os  atos  compreendidos  no  inciso  VIII,  as  deliberap6es  ser5o  tomadas,  no
minimo, por 2/3 (dois tercos) do Conselho de Curadores.

§ 3°.    Os  membros  da  Fundac5o  nao  respondem,  nem  mesmo  subsidiariamente,  pelos
encargos e obrigac6es sociais da FJCL.

Art.19.       Os  membros  do  Conselho  de  Curadores  terao  conhecimento  das  deliberac6es
tomadas pela Diretoria atrav6s das atas concementes as reuni6es destas.

Art.20.       0   Conselho   de   Curadores   podera   determinar   a   realizacao   de   inspee6es,
auditorias  ou  tomadas  de  contas,  sendo-lhes  facultado,  ainda,  conferir a  realiza¢ao  desses
servi9os a peritos estranhos aos quadros de pessoal da FJCL.

sEC^O Ill

DA DIRETORIA

Art. 21.       A  Diretoria  6  o  6rgao  de  administragao  geral  da  FUNDACA0  DR.  JOAO
CARLOS  LYRA,  cabendo-lhe  executar e  fazer executar  as  diretrizes  e  normas  gerais  de
organiza¢ao,   operacao   e   administracao   fixadas  por  estes   Estatutos,  pelo   Conselho  de
Curadores e pela legisla¢ao pertinente.

Paragrafo tinico - A Diretoria sera assistida em suas atividades pelos 6rgaos da Diretoria
Administrativa, da Diretoria Financeira e pelas Unidades Operacionais.

Art. 22.       A Diretoria sera composta de 04 (quatro) membros:

I.         Presidente ;
11.       Vice-Presidente;
Ill.    Diretor Administrativo;
IV.     Diretor Financeiro.

Art. 23.       Os  membros  da  Diretoria  cujo  mandato  sera  de  quatro  (04)  anos,  nao  sendo
permitida a reconducao, serao eleitos pelo Conselho de Curadores.

§  1°.             O prazo de gestao se estendera ate a investidura dos novos eleitos;

---.-..---+
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§ 2°.             No caso de afastamento definitivo de qualquer membro da Diretoria, o conselho
de  Curadores  elegera  seu  substituto,  cujo  termo  de  mandato  coincidira  com  os  demais
membros em exercicio.

Art. 24.       A investidurana posse do cargo de membro da Diretoria se dari com a assinatura
na ata da reuniao do Conselho de Curadores que o elegeu.

Art. 25.       A diretoria se reunira ordinariamente uma vez por mes  e,  extraordinariamente
sempre que vier a ser convocada por seu Presidente ou pela maioria de seus membros.

§  1 a.             As reuni6es da Diretoria serao lavradas em atas, registradas atrav6s de editora9ao
eletr6nica, sendo impressas, assinadas e catalogadas em arquivo especifico.

§ 2°.             As delibeng6es da Diretoria serao tomadas por maioria simples de votos.

§ 3°.             0 presidente tern, alem do voto pessoal, o voto do desempate.

Art. 26.       Compete a Diretoria:

I.         Cumprir e fazer cumprir as disposi¢6es estatutarias e as deliberac6es emanadas
do Conselho de Curadores;

11.       Elaborar e apresentar ao  Conselho  de Curadores  ate o dia 30 de novembro de
cada ano a proposta do Plano Orcamentdrio Global;

Ill.     Submeter  a  aprecia¢5o   e  aprova¢ao  do  Conselho  de  Curadores,  os   Planos
Institucionais  da  Fundapao  e  seus  desdobramentos,  Atividades,  Programas  e
Projetos;

IV.     Propor ao Conselho de Curadores a reforma dos Estatutos e/ou regulamentos;

V.       Propor  ao  Conselho  de  Curadores  a  criacao,  transformapao  ou  extincao  de
unidades  operacionais;  de  diretorias;  departamentos;  escrit6rios;  6rg5os  locais
ou  regionais;  ou  representac6es  da  FJCL  em  qualquer  parte  do  territ6rio
nacional;

VI.     Apresentar ao Conselho de Curadores, o balanco patrimonial juntamente com o
relat6rio anual de atividades e o parecer do Conselho Fiscal;

VII.   Propor  ao  Conselho  de  Curadores  a  contrata95o  de  obrigae6es  que  nao  se
enquadrem nos limites da previsao orcamentaria;

VIII. Decidir  sobre  a  aceitacao  de  doac6es,  aquisic5o  ou  alienacao  de  im6veis  e  a
constituicao de Onus ou direitos reais sobre os mesmos, edificacao em terrenos
da  entidade  e  outros  assuntos  correlatos,  submetendo-os  a  manifestacao  do
Conselho de Curadores;

IX.     Nomear e destituir procuradores e mandatdrios;

X.       Decidir sobre a concessao de titulos de benemerencia,  submetendo o assunto a
homologacao do Conselho de Curadores;

XI.     Aprovar a celebra95o de contratos, acordos ou convenios que nao importem na
constituicao de Onus reais sobre a FJCL;

XII.   Elaborar o manual de organiza¢ao e Regulamentos da FJCL, submetendo-os a
deliberapao do Conselho de Curadores;

XIII. Julgar   os   recursos   interpostos   dos   chefes   de   unidades   operacionais,   de

#::da,:aedn::Sedosresponsavelspelossetorest6cnicoseadministrativo;:::::::j
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§  1 a.             Os atos que impliquem movimentagao de dinheiro ou constitutivo de obriga96es
da FJCL deverao ser realizados pelo Presidente da Fundacao e pelo Diretor Financeiro.

§2°.             Para   as   representag6es   fora   do   distrito   da   sede   os   atos   que   impliquem
movimentapao   de   dinheiro   exigirao,   tao   somente,   a   assinatura   de   dois   procuradores
nomeados para este fim.

Art. 27.       Compete ao presidente da FJCL, observadas as disposic5es legais e estatutarias.
ben como as diretrizes e nomas baixadas pelo Conselho de Curadores:

I.             Convocar e presidir as reuni6es da Diretoria;

11.           Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente a FJCL, sendo-
the    facultada,    por6m,    a   delegagao   destas   atribuig6es    aos    Diretores    ou
Procuradores indicados em reuniao da Diretoria;

Ill.         Distribuir aos membros da Diretoria e das unidades operacionais as respectivas
atividades;

IV.         Supervisionar  e  coordenar  a  administra95o  da  FJCL,  cuidando  para  que  se
observem as determinac6es do Conselho de Curadores ou da Diretoria;

V.           Fomecer   para   as   autoridades   competentes   as   informae6es   que   the   forem
solicitadas sobre assuntos da FJCL;

VI.         Fomecer   ao   Conselho   de   Curadores   os   meios   que   lhe   forem   solicitados

pertinentes ao exercicio regular de seus cargos;

VII.       Determinar,  quando  necessario  ou  conveniente,  o  exame  e  a  verificacao  do
cumprimento  dos  atos  normativos  ou  programa  de  atividades  por  parte  dos
6rgaos administrativos ou t6cnicos;

VIII.     Convocar,   extraordinariamente   o   Conselho   de   curadores,   de   cuja   reuniao
participara sem direito a voto;

IX.         Participar sem  direito  a  voto,  das  reuni6es  do  Conselho  de  curadores  para  as

quais for convocado;

X.           Praticar outros atos de gestao nao expressos ou nao implicitamente vedados por
lei, pelos presentes Estatutos ou Regulamentos da FJCL;

XI.         Juntamente   com   o   Diretor   Financeiro,    assinar   os    cheques    ou   qualquer
documento  bancario  e  promover  o  recebimento  de  subvenc6es,  ou  qualquer
donativo;

Art. 28.       Compete ao vice-Presidente da FJCL:

a)        Substituir o presidente da Fundacao, na sua aus6ncia ou impedimento e com a
autorizap5o do mesmo;
Executar  as  tare fas   e  miss6es  que  lhe  forem  delegadas  pelo  Presidente  da
Funda9ao ou pelo Conselho de Curadores;
Supervisionar,  com  a orientacao  do  Presidente  da  Funda9ao,  as  atividades  das
Unidades Operacionais.

Art. 29.       Compete ao Diretor Administrativo da FJCL:

a)        Realizar as atividades de gestao de Recursos Humanos da FJCL;
b)       Realizara gestao de materials e patrim6nio da FJCL; -
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c)        Executar as  tare fas  e miss6es  na  area administrativa  que  lhe  forem delegadas

pelo Presidente da Fundac5o ou pelo Conselho de Curadores.

Art. 30.       Compete ao Diretor Financeiro da FJCL:

a)        Ter sob a sua guarda e responsabilidade o dinheiro e valores;
b)       Efetuar  pagamentos,  dep6sitos  e  recebimentos  da  FJCL,  informando-os  ao

Presidente, atrav6s de relat6rios;
c)       Assinar, com o presidente da FJCL, cheques, titulos ou outros documentos que

impliquem em responsabilidade financeira;
d)       Apresentar,  trimestralmente,  os  balancetes  mensais  das  receitas  e despesas da

FJCL, que ser5o analisados pela Diretlria que os encaminhara para aprecia¢5o
do Conselho Fiscal e posteriormente ao Conselho de Curadores;

e)        Manter a contabilidade rigorosamente em dia, observando as exigencias da Lei
e  a escritura9ao de acordo  com  os principios  fundamentais  de  contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

I)        Organizar o balan¢o financeiro, do exercicio findo, que examinado e aprovado

pela Diretoria, sera analisado pelo Conselho Fiscal e submetido a aprovacao do
Conselho de Curadores;

g)       Executar as tarefas e  miss6es na area financeira que lhe forem  delegadas pelo
Presidente da Fundaeao ou pelo Conselho de Curadores.

SECAO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 31.       0  Conselho  Fiscal  sera  composto  de  tres  membros  efetivos  e  dois  membros
suplentes, eleitos pelo Conselho de Curadores para urn mandato de quatro anos.

Art. 32.       Os membros efetivos do conselho Fiscal elegerao o seu presidente.

Art. 33.       Os membros efetivos do conselho Fiscal, quando da vacancia de urn dos cargos
ou impedimento de urn de seus titulares fara a convocapao dos suplentes.

Art. 34.       Compete ao conselho Fiscal:

Fiscalizar   a   gestao   econ6mico-financeira   da   FJCL,   por   determinapao   do
Conselho de Curadores, examinar suas contas, balan¢os e documentos, e. emitir
parecer que sera encaminhado para o Conselho de Curadores;
Emitir parecer pr6vio e justificado para alienacao, oneracao ou aquisieao de bens
e direitos, para deliberacao do Conselho de Curadores.

CApiTULO V

DO QUADR0 DE PESSOAL

Art. 35.       Os empregados da FJCL estarao sujeitos ao regime da legislagao trabalhista e
ao  Plano  de  Cargos  e  Salarios  aprovado  pelo  Conselho  de  Curadores  onde  constarao  os
direitos, deveres e regime de trabalho para os mesmos.

CAPITUL0 VII

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS
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Art. 36.       O exercicio financeiro da FJCL coincidira com o ano civil.

Art. 37.       As disposic6es dos presentes Estatutos serao complementadas por Regulamentos
e por atos regulamentares baixados pelo Conselho de Curadores ou pela Diretoria.

Art. 38.       Os Estatutos e os Regulamentos da FJCL poderao ser alterados por delibera9ao
do  Conselho  de  Curadores,  inclusive  quanto  a  sua  forma  de  administraeao  da  fundacao,
observado o disposto no inciso IV e no parigrafo inico do artigo  18.

§ 1°.             As  alterap6es  dos  Estatutos  s6  ter5o  validade  uma  vez  aprovada  pelo  6rgao
competente e estando devidamente averbadas no Registro Pdblico.

§ 2°.             Cabe   a   Diretoria  tomar   as   providencias   necessarias   para  cumprimento   do
pafagrafo  anterior,  bern como  aquelas  necessarias  para  que  as  alterag6es  dos  Estatutos  e
Regulamentos sej an integradas ao documento basico respectivo.

§ 3°.             As   altera96es   dos   Estatutos   Sociais   e   dos   Regulamentos  nao  poderao   em
hip6tese alguma contrariar os objetivos da FJCL.

Art. 39.       A FJCL n5o distribuifa resultados, dividendos, bonificac6es, participac6es ou
parcela de seu patrim6nio; e, aplicara suas rendas, recursos e eventual re§ultado no territ6rio
nacional e na manuten9ao e desenvolvimento de seus objetivos. Mantera escritura¢5o de suas
receitas e despesas em livros revestidos das formalidades legais que assegurem a respectiva
exatidao.  Apresentard  trimestralmente,  a  demonstracao  da  receita  obtida  e  da  despesa
realizada no periodo.

Art. 40.       A  extingao  da  FJCL,  por  qualquer  motivo,  importara  na  destinagao  do  seu

patrim6nio para outra fundacao com objetivos afins, ap6s decisao estabelecida no artigo 18,
inciso XI.

Art. 41.       A FJCL extinguir-se-a:

I.         Noscasosprevistosemlei;
11.       Pela impossibilidade material de ser mantida ou inexequibilidade de suas

finalidades;
Ill.    Por deliberac5o do conselho de curadores.

Art. 42.       0  presente  ESTATUTO  foi  aprovado  mos  atos  de  transformacao juridica  da

io#fecfprjRa.n;biAoUgEE:5GL¥#Tc?nAfiiia:aAu.moag:d#odfun2XtnAdoa::
Minist6rio Pdblico.
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Caracterização da Empresa 

 

Fundação Dr. João Carlos Lyra, com sede na Rua Desembargador Tenório, 60, bairro Farol, 

Maceió/AL, CEP: 57.050-050. Inscrita no CNPJ sob o n.º 18.216.973/00001-28; CNES sob n.º 

5222931. 

 

Introdução 

 

A Fundação Dr. João Carlos Lyra atua na área de oftalmologia, dedicando-se integralmente 

ao atendimento da população por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). Desde sua 

transformação, ocorrida em 28 de agosto de 2019, a Fundação vem oferecendo serviços de 

excelência à população alagoana, pautados na qualidade, ética e compromisso social. 

Para o cumprimento de sua missão, a Fundação conta com uma estrutura física completa e 

adequada, composta por recepção ambulatorial, consultórios médicos, salas para realização de 

exames complementares, recepção do centro cirúrgico, centro cirúrgico, apartamentos, rouparia e 

farmácia, garantindo um atendimento seguro, eficiente e humanizado. 

 

Figura 1 – Fachada da Fundação Dr. João Carlos Lyra. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Fonte: Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

Somos uma entidade beneficente de assistência social dedicada ao desenvolvimento de 

ações e atividades nas áreas de oftalmologia, pesquisa e educação. Em razão dessa atuação, a 

Fundação é detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área da 

Saúde (CEBAS). 
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Temos como missão oferecer atendimento oftalmológico de excelência, por meio do 

comprometimento de seus colaboradores e de uma equipe médica altamente qualificada e 

especializada, com ênfase na humanização e no cuidado. Ademais, a Fundação adota uma postura 

preventiva e responsável no tratamento de dados pessoais, atuando em conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

A Fundação Dr. João Carlos Lyra orienta suas ações pelos seguintes princípios 

institucionais: atualização técnico-científica permanente, ética, planejamento estratégico, satisfação 

dos pacientes e colaboradores, valorização do patrimônio humano, avaliação contínua dos 

resultados técnicos e econômicos, evolução tecnológica, qualidade, respeito ao meio ambiente, 

incentivo ao ensino e à pesquisa e responsabilidade social. 

 

2. Estrutura e Capacidade Assistencial da Fundação no Âmbito do SUS 

 

A Fundação presta atendimento integral e exclusivo ao Sistema Único de Saúde (SUS), em 

estrita observância às disposições de seu Estatuto Social e à legislação vigente, bem como às 

orientações e determinações do Ministério Público de Alagoas. Pautamos a nossa atuação em 

conformidade com o Direito Administrativo brasileiro (Art. 37 da CF/88) nos princípios 

administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, com o objetivo 

de assegurar à população alagoana o acesso igualitário a serviços de qualidade, contribuindo para a 

efetivação do direito fundamental à saúde. 

 
Art. 9º Para ser certificada pela prestação de serviços ao SUS, a entidade de saúde deverá, 

nos termos de regulamento: I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o 

gestor do SUS; e II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no 

percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), com base nas internações e nos 

atendimentos ambulatoriais realizados (Brasil, 2021). 

 

Para tanto, contamos com uma estrutura física completa, equipada com recursos humanos e 

tecnológicos necessários para oferecer assistência oftalmológica para os atendimentos ambulatoriais 

de média e alta complexidade. 

Realizamos atendimentos clínicos com consultas oftalmológicas especializadas e 

procedimentos cirúrgicos, tais como: cirurgias de facoemulsificação (catarata), correção cirúrgica de 

estrabismo (acima de dois músculos), vitrectomia anterior, panfotocoagulação de retina a laser, 

explante de lente intraocular, capsulotomia posterior cirúrgica, implante secundário de lente 

intraocular (LIO), recobrimento conjuntival, trabeculectomia, tratamento cirúrgico de pterígio, 

dentre outros. 
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Figura 2 – Sala cirurgica da Fundação Dr. João Carlos Lyra. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Fonte: Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

Na Fundação, diversos exames oftalmológicos são realizados, como paquimetria 

ultrassônica, biometria ultrassônica (monocular), biomicroscopia de fundo de olho, campimetria 

ocular, fundoscopia, mapeamento de retina, microscopia especular de córnea, tonometria e 

topografia computadorizada de córnea, etc. 

A oferta de serviços oftalmológicos ambulatoriais e cirúrgicos está aliada a uma estrutura 

física adequada, equipe qualificada e especializada, com o intuito de assegurar um atendimento de 

qualidade. Assim, a atuação da Fundação contribui de maneira significativa para a ampliação do 

acesso aos serviços especializados em oftalmologia e para a efetivação do direito fundamental à 

saúde, em consonância com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal. 

 

1 - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; II 

- integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações 

e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema; III - preservação da autonomia das 

pessoas na defesa de sua integridade física e moral; IV - igualdade da assistência à 

saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; V - direito à informação, às 

pessoas assistidas, sobre sua saúde (Matta, 2007. p. 61)  

 

3. Serviços Executados pela Fundação Dr. João Carlos Lyra 

 

Em 2024 e 2025, realizamos uma grande quantidade de consultas, exames e cirurgias que 

contribuíram significativamente para melhorar a qualidade de vida das pessoas, nosso foco 

principal. Além disso, a Fundação esteve engajada no desenvolvimento e na participação em 

projetos sociais, reforçando seu compromisso com a responsabilidade social e a promoção da saúde 

ocular junto à comunidade. 
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3.1 Contrato n.º 149/2020 – Secretaria Municipal de Saúde de Maceió 

 

A Fundação encontra-se devidamente contratualizada com a Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), tendo como objeto a sua contratação como instituição especializada para a prestação 

de serviços de saúde na modalidade ambulatorial, de forma complementar ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). Ressalta-se que a Fundação Dr. João Carlos Lyra foi selecionada por atender 

plenamente aos princípios e diretrizes que regem o SUS, assegurando a oferta de serviços 

qualificados, acessíveis e alinhados às políticas públicas de saúde. 

A seguir, apresentaremos mensalmente a quantidade de atendimentos realizados em parceria 

com a SMS, mediante o Contrato n.º 149/2020, conforme o 3º Termo Aditivo, com prazo de 

vigência compreendido entre 14/10/2023 e 14/10/2024, e o 4º Termo Aditivo, com prazo de 

vigência compreendido entre 14/10/2024 e 14/10/2025. 

 

3.1.1 Consultas Médicas em Atenção Especializada 2024 e 2025 

 

Em 2024, realizamos o atendimento de 3.053 pacientes com problemas oftalmológicos nas 

Consultas Médicas em Atenção Especializada, cuja cota contratualizada mensal era de 412 e a anual 

de 4.944, ou seja, 62% da meta estipulada anual. 

 

Gráfico 1 – Quantitativo de Consultas Médicas realizadas mensalmente em 2024. 
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Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 
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Em 2025, realizamos o atendimento de 3.526 pacientes com problemas oftalmológicos nas 

Consultas Médicas em Atenção Especializada, cuja cota contratualizada mensal permaneceu de 412 

e a anual de 4.944, ou seja, 71% da meta estipulada anual. 

 

Gráfico 2 – Quantitativo de Consultas Médicas realizadas mensalmente em 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

3.1.2 Consulta para Diagnóstico/Reavaliação de Glaucoma 2024 e 2025 

 

O glaucoma é uma doença que afeta o nervo óptico e pode levar à perda progressiva e 

irreversível da visão. Como a doença é assintomática, especialmente no início, a perda de visão 

ocorre geralmente de forma lenta e gradual. Por esse motivo, o diagnóstico precoce por meio de 

consultas de rotina é essencial para que a população possa receber a devida assistência. 

Em 2024, realizamos a consulta de 1.573 pacientes com problemas oftalmológicos nas 

consultas médicas para diagnóstico de glaucoma, cuja cota contratualizada mensal era de 200 e a 

anual de 2.400, ou seja, 66% da meta estipulada anual. 
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Gráfico 3 – Quantitativo de Consultas para Diagnóstico de Glaucoma realizadas em 2024. 
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Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 

 

Em 2025, realizamos a consulta de 1.384 pacientes com problemas oftalmológicos nas 

consultas médicas para diagnóstico de glaucoma, cuja cota contratualizada mensal era de 200 e a 

anual de 2.400, ou seja, 58% da meta estipulada anual. 

 

Gráfico 4 – Quantitativo de Consultas para Diagnóstico de Glaucoma realizadas em 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

0

20

40

60

80

100

120

140

160

180

200

Consulta para Diagnóstico/

Reavaliação de Glaucoma - 2025



 

 

  
CNPJ 18.216.973/0001-28   

Rua Desembargador Tenório, 60 – Maceió-AL     
    CEP 57050-050 

 

10 

 

 

3.1.3 Acompanhamento e Avaliação de Glaucoma por Fundoscopia 2024 e 2025 

 

Sabendo que o glaucoma é uma doença assintomática que constituí um grave problema de 

saúde pública, por ser a segunda principal causa de cegueira e a principal causa de cegueira 

irreversível no mundo. A Fundação atuou de modo significativo no acompanhamento e avaliação 

dos pacientes com essa séria doença ocular. 

 
O glaucoma é um importante problema de saúde pública e uma das principais 

causas de cegueira no Brasil e no mundo. Isso se caracteriza, em virtude aos danos 

progressivos e irreversíveis ao disco óptico e à camada de fibras nervosas da retina 

(Curando; Paiva, 2023 apud Gonçalves et. al., 2013). 

 

Para o acompanhamento de pacientes com glaucoma, em 2024, atendemos 5.474 pessoas, 

cuja cota contratualizada mensal era de 500 e a anual de 6.000, ou seja, 91% da meta estipulada 

anual.  

 

Gráfico 5 – Quantitativo de Acompanhamento de Glaucoma realizado em 2024. 
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Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 

 

Para o acompanhamento de pacientes com glaucoma, em 2025, atendemos um total de 4.408 

pessoas, cuja cota contratualizada mensal era de 500 e a anual de 6.000, ou seja, 73% da meta 

estipulada anual.  
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Gráfico 6 – Quantitativo de Acompanhamento de Glaucoma realizado em 2025.
1
 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

A seguir, será apresentado o quantitativo dos exames de paquimetria ultrassônica, biometria 

ultrassônica (monocular), biomicroscopia de fundo de olho, campimetria ocular, fundoscopia, 

mapeamento de retina, microscopia especular de córnea, tonometria e topografia computadorizada 

de córnea realizados ao longo dos exercícios de 2024 e 2025. 

 

3.1.4 Exames Oftalmológicos Realizados em 2024 e 2025 

 

É fundamental compreender, inicialmente, que a contratualização da Fundação observa 

rigorosamente o disposto na Ficha de Programação Orçamentária (FPO). Desse modo, a 

Fundação opera dentro das cotas mensais previamente estabelecidas, assegurando a prestação de 

atendimento adequado aos pacientes, em consonância com as marcações pelo sistema Pronto e 

Rede. 

 

 

Ficha de Programação Orçamentária (FPO) – 2024  

 

Exames Mensal Anual Total Anual de 

                                                 
1
 No mês de dezembro não realizamos acompanhamento de glaucoma, apenas consulta para diagnóstico. 
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Exames Realizados 

Paquimetria Ultrassônica 57 684 414 

Biometria Ultrassônica (Monocular) 152 1.824 434 

Biomicroscopia de Fundo de Olho 402 4.824 4.957 

Campimetria 30 360 288 

Fundoscopia 156 1.872 1.864 

Mapeamento de Retina 500 6.000 5.698 

Microscopia Especular de Córnea 60 720 513 

Tonometria 155 1.860 2.467 

Topografia Computadorizada de Córnea 50 600 505 

 

Em seguida, demonstraremos o quantitativo mensal com todos os exames realizados. 

 

Gráfico 7 – Quantitativo de exames realizados mensalmente em 2024. 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 

 

Em 2024, atendemos 17.140 pacientes para todos os exames mencionados anteriormente, 

cuja cota contratualizada mensal era de 1.562 e a anual de 18.744, ou seja, 91% da meta estipulada 

anual.  
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Ficha de Programação Orçamentária (FPO) – 2025  

 

Exames Mensal Anual Total Anual de 

Exames Realizados 

Paquimetria Ultrassônica 57 684 429 

Biometria Ultrassônica (Monocular) 152 1.824 384 

Biomicroscopia de Fundo de Olho 402 4.824 4.795 

Campimetria 30 360 324 

Fundoscopia 156 1.872 1.798 

Mapeamento de Retina 500 6.000 5.043 

Microscopia Especular de Córnea 60 720 478 

Tonometria 155 1.860 2.698 

Topografia Computadorizada de Córnea 50 600 639 

 

Em 2025, realizamos o atendimento de 16.588 pacientes para todos os exames mencionados 

anteriormente, cuja cota contratualizada mensal era de 1.562 e a anual de 18.744, ou seja, 92% da 

meta estipulada anual.  

 

Gráfico 8 – Quantitativo de Exames realizados mensalmente em 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 
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3.1.5 Cirurgias do Aparelho da Visão 2024 e 2025 

 

As cirurgias do aparelho da visão desempenham papel fundamental na prevenção da 

cegueira, no tratamento de patologias oculares de maior gravidade e na promoção de expressiva 

melhoria na qualidade de vida dos pacientes. Por meio desses procedimentos, é possível restaurar 

ou corrigir a capacidade visual, favorecendo a autonomia, o bem-estar e a inclusão social. 

 
A perda da capacidade visual acarreta consequências adversas, em nível individual 

e coletivo. A cegueira dá origem a problemas psicológicos, sociais, econômicos e 

de qualidade de vida, pois implica em perda de autoestima, de status, em restrições 

ocupacionais e em consequente diminuição de renda, que, por sua vez, produz 

dificuldades de sobrevivência. Para a sociedade, representa encargo oneroso e 

perda de força de trabalho (Kara-José; Temporini, 1999, p. 242). 

 

Dessa forma, evidencia-se que a realização de cirurgias oftalmológicas vai além do 

tratamento clínico, configurando-se como uma estratégia essencial de promoção da saúde, 

prevenção de incapacidades e redução de impactos sociais e econômicos decorrentes da deficiência 

visual. Ao possibilitar a recuperação da visão, tais procedimentos contribuem para a reinserção do 

indivíduo em suas atividades sociais e produtivas, fortalecendo a autonomia e a dignidade humana. 

A continuação, veremos um gráfico com o quantitativo mensal de cirurgias do Aparelho de 

Visão, no qual a cota era de 136 procedimentos por mês. 

 

 

Ficha de Programação Orçamentária (FPO) - 2024 

 

Cirurgias do Aparelho da Visão Mensal Anual Total Anual 

Realizados 

Correção cirúrgica de estrabismo (acima de dois 

músculos) 

2 24 2 

Vitrectomia anterior 12 144 52 

Pan-fotocoagulação de retina a laser 20 240 76 

Explante de lente intraocular 2 24 18 

Capsulectomia posterior cirúrgica 2 24 1 

Capsulotomia a YAG laser 15 180 128 

Implante secundário de lente intraocular – LIO  2 24 24 

Recobrimento conjuntival 30 360 340 
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Trabeculectomia 5 60 48 

Tratamento cirúrgico de pterígio 30 360 340 

 

Em 2024, realizamos procedimentos cirúrgicos em 1.029 pacientes para todas as cirurgias 

mencionadas anteriormente, cuja cota contratualizada mensal era de 136 e a anual de 1.632, ou seja, 

63% da meta estipulada anual.  

 

Gráfico 9 – Quantitativo mensal de Cirurgias do Aparelho de Visão em 2024. 
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Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 

 

 

Ficha de Programação Orçamentária (FPO) - 2025 

 

Cirurgias do Aparelho da Visão Mensal Anual Total Anual 

Realizados 

Correção cirúrgica de estrabismo (acima de dois 

músculos) 

2 24 12 

Vitrectomia anterior 12 144 38 

Pan-fotocoagulação de retina a laser 20 240 45 

Explante de lente intraocular 2 24 4 

Implante secundário de lente intraocular – LIO  2 24 23 
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Recobrimento conjuntival 30 360 374 

Trabeculectomia 5 60 25 

Tratamento cirúrgico de pterígio 30 360 382 

 

Em 2025, realizamos o atendimento de 903 pacientes para todas as cirurgias mencionadas, 

cuja cota contratualizada mensal era de 136 e a anual de 1.632, ou seja, 55% da meta estipulada 

anual.  

 

Gráfico 10 – Quantitativo mensal de Cirurgias do Aparelho de Visão em 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

3.1.6 Cirurgias de Catarata 2024 e 2025 

 

A cirurgia de catarata apresenta elevada eficácia, com custo-benefício favorável no 

tratamento da doença e na reabilitação visual dos pacientes, gerando impacto significativo tanto na 

qualidade de vida do indivíduo quanto nos aspectos sociais e econômicos da sociedade. 

 

A catarata, reconhecidamente, constitui a principal causa de cegueira no mundo, 

passível de recuperação por intervenção cirúrgica apropriada (2, 3). As técnicas de 

remoção da opacidade lenticular, na atualidade, apresentam-se relativamente 

simples, têm baixo custo e têm sido praticadas com segurança há muitos anos (4) 

(Kara-José; Temporini, 1999, p. 242). 
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A cirurgia de catarata é fundamental para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes, 

tornando a oferta de acompanhamento médico gratuito à população indispensável. Na Fundação, o 

tratamento da catarata — incluindo as formas senil, traumática, congênita, complicada, entre outras 

— é realizado por meio da técnica de facoemulsificação, com a utilização de lente intraocular 

dobrável.  

A seguir, será apresentada a quantidade de cirurgias de catarata realizadas mensalmente nos 

anos de 2024 e 2025, considerando a cota contratualizada de 145 procedimentos por mês. 

 

Gráfico 11 – Quantitativo mensal das Cirurgias de Cataratas em 2024. 

 

Fonte: Banco de dados Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2024. 

 

Como visto no gráfico anterior, foram realizadas 1.875 cirurgias de facoemulsificação com 

implante de lente intraocular dobrável, cuja meta anual era de 1.740, atingindo um total de 106% 

da meta estipulada anual. 
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Gráfico 12 – Quantitativo mensal das Cirurgias de Cataratas em 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como exposto acima, foram realizadas 1.396 cirurgias de facoemulsificação com implante 

de lente intraocular dobrável, cuja meta anual era de 1.740, atingindo um total de 80% da meta 

estipulada anual. 

 

3.2 Pacote Ver Mais 

 

Tendo em vista que a Fundação Dr. João Carlos Lyra pode disponibilizar até 40% de sua 

capacidade de atendimento de forma particular, foi criado, em 2025, o pacote Ver Mais, com a 

definição de valores para consultas, exames e cirurgias particulares a preços populares. Essa 

iniciativa visa ampliar o acesso aos serviços oftalmológicos, assegurar a sustentabilidade financeira 

da instituição, mantendo o equilíbrio entre os atendimentos privados e aqueles prestados ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme estabelece a lei. 

 

3.3 Projeto Olhinhos Brilhantes  

 

Em junho de 2025, demos início ao Projeto Olhinhos Brilhantes, custeado pelo Termo de 

Fomento/Convênio nº 05/2025 (Emenda Parlamentar nº 42960014, Proposta: nº 

36000605630202400, Portaria de Habilitação: Port. 3636, de 29 de abril de 2024), de autoria do 

Deputado Federal Alfredo Gaspar de Mendonça.  
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Esse projeto é de extrema relevância para a população, pois possibilita a ampliação dos 

atendimentos e beneficia especialmente crianças e adolescentes, dado que as dificuldades visuais 

impactam diretamente no desempenho escolar. Esse projeto viabilizou consultas em escolas 

públicas, lares e abrigos, atendendo a quem mais necessita. 

 

Figura 3 – Atendimentos do Projeto Olhinhos Brilhantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 

 

No Projeto Olhinhos Brilhantes serão beneficiadas com consultas oftalmológicas 7 mil 

pessoas, tendo como foco principal crianças e adolescentes estudantes da rede pública de ensino de 

Maceió e região metropolitana, sendo disponibilizado 2.500 óculos (monofocais e multifocais). 

Além disso, a equipe docente das escolas também foi beneficiada. 

 

Figura 4– Atendimentos do Projeto Olhinhos Brilhantes. 

 

Fonte: Fundação Dr. João Carlos Lyra, 2025. 
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Conclusão 

 

A Fundação Dr. João Carlos Lyra tem como objetivo afirmar-se como referência em 

Oftalmologia no Estado de Alagoas, pautando sua atuação na excelência técnica e no compromisso 

com a saúde oftalmológica. Para tanto, conta com um corpo clínico altamente qualificado e 

especializado, além de uma estrutura moderna, dotada de equipamentos e tecnologias avançadas, o 

que possibilitam a realização de consultas, exames, procedimentos cirúrgicos de alta complexidade. 

A FDJCL se destaca pela busca contínua da qualidade assistencial e pela adoção de um 

modelo de cuidado humanizado, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização (PNH) e do Sistema Único de Saúde (SUS). Nesse sentido, prioriza práticas 

baseadas no acolhimento, no respeito e na empatia, assegurando aos pacientes uma atenção integral 

e centrada nas suas necessidades. 

No campo da responsabilidade social, a Fundação desenvolve ações voltadas ao 

fortalecimento do conhecimento científico, à implementação de projetos de relevância social, à 

participação em iniciativas alinhadas às políticas públicas e à promoção da saúde oftalmológica, 

com ênfase na prevenção de doenças e agravos relacionados à visão, contribuindo de forma 

significativa para a melhoria da qualidade de vida da população. 
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Maceió/AL, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 12 de março de 2026 às 15h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03120027 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 69/2026
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : REQUER QUE SEJA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FUNDAÇÃO DR.
JOÃO CARLOS LYRA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Davi Davino, por meio do Projeto de Lei nº 69/2026, protocolado
em 12/03/2026, a qual visa conceder à Fundação Dr. João Carlos Lyra o título de entidade de utilidade pública
municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental, com o objetivo de verificar a adequação normativa da proposição, bem como o cumprimento
dos requisitos legais previstos para a concessão do referido título.

É o relatório.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA CORRELAÇÃO NORMATIVA

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil constitui importante instrumento de
reconhecimento institucional concedido pelo Poder Legislativo a organizações que desenvolvem atividades de
interesse coletivo. Por meio desse mecanismo, a Câmara Municipal de Maceió legitima iniciativas da sociedade civil
organizada que contribuem para o desenvolvimento social, cultural, educacional ou assistencial do Município.

Além do caráter honorífico, o reconhecimento de utilidade pública pode servir como requisito para a celebração de
parcerias institucionais, convênios ou outros instrumentos de cooperação com o Poder Público, fortalecendo a
atuação conjunta entre o Estado e entidades sem fins lucrativos.

A concessão do referido título deve observar os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro
de 1994, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, que disciplina os requisitos necessários para o
reconhecimento de entidades como de utilidade pública no âmbito do Município de Maceió.

Nos termos do art. 2º da referida lei, os Projetos de Lei que visam conceder o título de utilidade pública devem
apresentar documentação comprobatória relativa aos seguintes requisitos:

constituição no Município de Maceió;
personalidade jurídica própria;
natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.
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Ademais,  em consulta  à  base  de  dados  legislativa  da  Câmara  Municipal  de  Maceió,  não  foram identificadas  Leis
aprovadas ou Projetos de Lei atualmente em tramitação que visem o reconhecimento da utilidade pública da
entidade  objeto  da  presente  proposição,  não  havendo,  portanto,  conflito  ou  duplicidade  normativa  quanto  à
matéria.

No que se refere à análise da documentação acostada ao Projeto de Lei nº 69/2026, verificou-se o seguinte:

REQUISITO COMPROVAÇÃO

Constituição no Município de
Maceió

Endereço institucional da entidade localizado na Rua
Desembargador Tenório, nº 60, Maceió/AL, constante na
documentação apresentada.

Personalidade jurídica própria Registro da entidade junto à Junta Comercial sob nº
27200573902, com CNPJ nº 18.216.973/0001-28.

Natureza não remunerada da
diretoria

Estatuto da entidade prevê que os membros da Diretoria, do
Conselho de Curadores e do Conselho Fiscal não serão
remunerados pelo exercício de suas funções.

Publicação semestral de
demonstrativo da aplicação
de recursos provenientes de
doações do Poder Público

Consta na documentação apresentada termo de compromisso
firmado pela entidade, assumindo a obrigação de realizar a
publicação semestral dos demonstrativos da aplicação dos
recursos provenientes de doações recebidas do Poder Público.

Efetivo funcionamento há
pelo menos 2 (dois) anos

Registro da entidade com efeitos desde 30/12/2020,
evidenciando funcionamento por período superior ao mínimo
legal exigido.

Adicionalmente, a documentação apresentada inclui relatório de execução de atividades referentes aos exercícios
de 2024 e 2025, no qual são descritas as ações desenvolvidas pela Fundação, especialmente na área de saúde
oftalmológica, com prestação de serviços à população e participação em iniciativas de caráter social, evidenciando
a atuação institucional da entidade em benefício da coletividade.

Dessa forma, observa-se que os requisitos legais necessários ao reconhecimento da entidade como de utilidade
pública municipal encontram-se devidamente demonstrados na documentação apresentada.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise apresenta estrutura compatível com as regras estabelecidas pela Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, no que se refere à organização do texto normativo, clareza e ordenação lógica das
disposições legais.

 

III. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  esta  Assessoria  Legislativa  verifica  que  o  Projeto  de  Lei  nº  69/2026,  que  visa  declarar  de
utilidade pública municipal a Fundação Dr. João Carlos Lyra, atende aos requisitos estabelecidos pela legislação
municipal vigente, estando devidamente demonstrados na documentação apresentada a existência jurídica da
entidade, sua sede no Município de Maceió, o caráter não remunerado da diretoria, o compromisso de publicação
semestral de demonstrativos relativos a recursos públicos eventualmente recebidos e o efetivo funcionamento por
período superior ao mínimo legal exigido.

Dessa forma, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do Projeto de Lei.

s.m.j.

É o parecer.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 12h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03120027 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 69/2026
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : REQUER QUE SEJA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FUNDAÇÃO DR.
JOÃO CARLOS LYRA

DESPACHO

Trata-se de de Projeto de Lei enviado para esta Assessoria para emissão de parecer consultivo.  Expedido o
parecer, encaminhem-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 12h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03120027 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 69/2026
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : REQUER QUE SEJA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FUNDAÇÃO DR.
JOÃO CARLOS LYRA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS 

EXCLUSIVAS PARA GESTANTES EM 

ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º - Fica assegurada a reserva de vagas preferenciais destinadas 

a gestantes nos estacionamentos públicos e privados de uso coletivo situados no 

Município de Maceió, observadas as disposições da Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

Art. 2º - Os estacionamentos públicos e privados de uso coletivo 

deverão reservar o percentual mínimo de 2% (dois por cento) do total de vagas 

existentes para uso preferencial de gestantes, garantindo-se, no mínimo, 01 

(uma) vaga devidamente sinalizada, quando a aplicação do percentual resultar 

em fração inferior. 

§1º As vagas preferenciais deverão ser posicionadas em locais de fácil 

acesso, preferencialmente próximas às entradas principais ou aos elevadores, 

quando houver. 

§2º A sinalização das vagas observará os padrões e critérios técnicos 

estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, pelas resoluções do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, e pelas normas regulamentares municipais. 

Art. 3º - Para os fins desta Lei, considera-se gestante a mulher que 

esteja no período de gravidez, podendo a comprovação da condição ocorrer na 
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forma estabelecida em regulamentação do Poder Executivo, observado o 

respeito à dignidade da pessoa humana e à razoabilidade. 

Art. 4º - O uso indevido das vagas preferenciais destinadas às 

gestantes sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro, quando se tratar de estacionamento em via pública, e às sanções 

administrativas estabelecidas na regulamentação municipal, quando se tratar de 

estacionamento privado de uso coletivo. 

Art. 5º - Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no prazo 

de até 90 (noventa) dias, estabelecendo: 

I – os critérios de fiscalização; 

II – os procedimentos para comprovação da condição de gestante; 

III – a forma de aplicação das penalidades administrativas; 

IV – as orientações quanto à padronização da sinalização. 

Art. 6º - Os estabelecimentos públicos e privados terão o prazo de 

120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, para se adequarem 

às suas disposições. 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, ____DE ___________ DE 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do 

Município de Maceió, a reserva de vagas preferenciais para gestantes em 

estacionamentos públicos e privados de uso coletivo, como medida de proteção, 

inclusão e promoção da dignidade da mulher no período gestacional. 

A iniciativa encontra amparo na Constituição da República, que 

estabelece como fundamentos da República Federativa do Brasil a dignidade da 

pessoa humana art. 1º, III e assegura, em seu art. 6º, a proteção à 

maternidade como direito social. O art. 226 reconhece a família como base da 

sociedade, impondo ao Estado o dever de lhe conferir especial proteção, 

enquanto o art. 227 consagra a prioridade absoluta à proteção da criança, o que 

inclui a tutela da vida e da saúde desde a gestação. 

Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria insere-se no 

âmbito do interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, que confere aos Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de 

interesse predominantemente local. A disciplina do uso de estacionamentos 

situados no território municipal e a adoção de medidas voltadas à acessibilidade 

e à proteção de grupos em condição temporária de vulnerabilidade configuram 

matéria relacionada à ordenação urbana, à mobilidade e à promoção do bem-

estar coletivo. 

A proposta harmoniza-se, ainda, com a Lei Federal nº 9.503/1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, observando-se os padrões e diretrizes 

estabelecidos pela legislação nacional de trânsito e pelas normas do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, sem inovar em matéria de competência 

privativa da União, mas exercendo a competência suplementar municipal para 

disciplinar situações de interesse local. 

A gestação constitui período que demanda cuidados especiais, em 

razão das alterações físicas e das limitações temporárias que podem 

comprometer a mobilidade e a segurança da mulher. A reserva de vagas 

preferenciais em locais mais próximos aos acessos principais contribui para 
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reduzir riscos de quedas, fadiga excessiva e outras intercorrências, promovendo 

melhores condições de saúde, segurança e acessibilidade. 

Importante ressaltar que a proposição não cria estrutura 

administrativa nova nem impõe obrigações desproporcionais ao Poder Executivo, 

limitando-se a estabelecer diretrizes gerais a serem regulamentadas 

posteriormente, em observância ao princípio da separação dos Poderes. Trata-se 

de medida razoável, proporcional e alinhada ao interesse público, que assegura 

tratamento diferenciado a quem se encontra em situação transitória de maior 

vulnerabilidade, em consonância com o princípio da isonomia material. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei revela-se constitucional, 

juridicamente adequado e socialmente relevante, ao promover acessibilidade, 

proteção à maternidade e respeito à dignidade da mulher gestante no Município 

de Maceió, razão pela qual se espera o apoio dos nobres Pares para sua 

aprovação. 
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Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  VAGAS  EXCLUSIVAS  PARA  GESTANTES  EM
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de março de 2026 às 10h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02270019 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 46/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  VAGAS  EXCLUSIVAS  PARA  GESTANTES  EM
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador David Empregos em 27/02/2026, a qual versa sobre A CRIAÇÃO
DE VAGAS EXCLUSIVAS PARA GESTANTES EM ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O projeto em análise versa sobre a criação de vagas exclusivas para gestantes em estacionamentos no município
de Maceió, fundamentado nas disposições da Lei Federal nº 9.503/1997. A proposta determina a reserva de, no
mínimo, 2% do total de vagas existentes — ou, ao menos, uma unidade, caso o cálculo percentual resulte em
fração inferior a um inteiro.

 

Ademais, o texto estabelece que tais vagas devem ser devidamente sinalizadas e posicionadas em locais de fácil
acesso. Por fim, a matéria define o conceito de gestante para efeitos desta norma, bem como estipula os prazos
para a regulamentação pelo Poder Executivo e para a devida adequação dos estabelecimentos públicos e privados.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em tramitação que versam sobre matéria correlata à apresentada:
 

Lei nº 6.391/2015, de autoria da Vereadora Silvânia Barbosa, com a seguinte ementa: DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE VAGAS EXCLUSIVAS PARA GESTANTES E PESSOAS COM CRIANÇAS DE COLO, NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ.
Lei nº 6.984/2020, de autoria da Vereadora Silvânia Barbosa, com a seguinte ementa: DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE CARTÃO ESPECIAL DE ESTACIONAMENTO PARA DEFICIENTES, AUTISTAS, GESTANTES EM
GRAVIDEZ DE RISCO E  MAIORES DE 60 ANOS,  A  SER UTILIZADO EM ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Quanto  à  correlação  com a  Lei  nº  6.391/2015,  verifica-se  que  há  identidade  de  objeto,  o  que  se  evidencia  pela
ementa “CRIAÇÃO DE VAGAS EXCLUSIVAS PARA GESTANTES [...]”. Ademais, o art. 1º da referida lei, juntamente
com seu parágrafo único, trata do mesmo tema abordado no projeto em análise, dispondo acerca da reserva de
vagas exclusivas para gestantes e estabelecendo sua aplicação em locais públicos e privados.

No que se refere à correlação com a Lei nº 6.984/2025, embora o objeto da norma não seja exatamente idêntico ao
da lei anteriormente mencionada, observa-se que parte desse grupo — as gestantes com gravidez considerada de
risco — é contemplada com o benefício da concessão de cartão especial para utilização em estacionamentos
públicos e privados, inclusive os de estabelecimentos comerciais, no município de Maceió.

Desse modo, verifica-se que o Projeto de Lei nº 46/2026, possui correlação com Leis aprovadas por esta Câmara
Municipal e Projeto(s) de Lei em regular tramitação.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM.

Destaca-se, ainda, que o art. 5º do referido Projeto determina o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentação
da lei pelo Poder Executivo, contrariando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) consagrado no bojo
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.816, 4.052, 4.727 e 4.728, segundo o qual a imposição de prazo
para o  chefe  do Poder  Executivo  regulamentar  lei  é  inconstitucional,  por  violação dos  arts.  2º  e  84,  II,  da
Constituição Federal de 1988. 
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Desse modo, verifica-se que há inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto,  sendo
recomendável a análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e a apresentação de emenda para
sanar o vício, a fim de atender ao entendimento do STF.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

Destaca-se que o público beneficiário do Projeto são gestantes, razão pela qual são igualmente competentes para
se manifestar as seguintes comissões:

Comissão de Assuntos Urbanos, conforme disposto no art. 65, V e VI, da Resolução nº 516/1991;
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, conforme disposto no art. 71, I, da Resolução nº 516/1991;

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de outros Projetos aprovados e em
tramitação nesta Casa Legislativa, consoante fundamentação acima; e

b) aponta para a existência de inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto, sendo
recomendável a apresentação de emenda conforme razões acima expostas; e

c)  considerando as  dimensões temáticas  deste  Projeto  de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Assuntos Urbanos e de Defesa dos Direitos da Mulher, além da prévia apreciação pela Comissão de
Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de março de 2026 às 12h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02270019 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 46/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  VAGAS  EXCLUSIVAS  PARA  GESTANTES  EM
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.
 

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de março de 2026 às 12h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02270019 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 46/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  VAGAS  EXCLUSIVAS  PARA  GESTANTES  EM
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

 

 

 

 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NAS 

ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa 

Municipal de Educação Profissional, a ser desenvolvido nas escolas públicas da 

rede municipal de ensino, com o objetivo de preparar adolescentes para 

oportunidades de primeiro emprego, a exemplo dos programas de aprendizagem 

profissional previstos na Lei Federal nº 10.097/2000. 

Art. 2º O Programa Municipal de Educação Profissional tem como 

objetivos: 

I – oferecer cursos de formação profissional compatíveis com a realidade 

socioeconômica do Município; 

II – estimular a permanência dos estudantes na escola; 

III – preparar os alunos para o mercado de trabalho e para o 

empreendedorismo; 

IV – promover a inclusão social e a redução das desigualdades; 

V – fortalecer a relação entre educação, trabalho e desenvolvimento 

local; 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 

VI – promover a orientação e preparação dos estudantes para 

participação em programas de aprendizagem profissional, nos termos da 

legislação federal. 

Art. 3º O Programa poderá contemplar estudantes do Ensino 

Fundamental II e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede municipal, 

conforme regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 4º As ações do Programa poderão ser desenvolvidas por meio de: 

I – cursos profissionalizantes; 

II – oficinas práticas; 

III – palestras e atividades de orientação profissional; 

IV – parcerias com instituições públicas e privadas, como SENAI, SENAC, 

IFAL, universidades, empresas e organizações da sociedade civil; 

V – atividades voltadas ao empreendedorismo e à economia solidária. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios, termos de 

cooperação ou parcerias para a execução do Programa, respeitada a legislação 

vigente. 

Art. 6º A participação dos estudantes no Programa será gratuita, 

facultativa e não poderá prejudicar o cumprimento da carga horária regular 

obrigatória. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

SALA DAS SESSÕES, ____DE ___________ DE 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa instituir o Programa Municipal de 

Educação Profissional no âmbito do Município de Maceió, com o objetivo de 

preparar adolescentes para oportunidades de primeiro emprego, a exemplo dos 

programas de aprendizagem profissional previstos na Lei Federal nº 

10.097/2000, incentivar o empreendedorismo e contribuir para a inclusão social. 

A proposição encontra sólido fundamento na Constituição da 

República de 1988, nos termos do art. 6º da Constituição Federal, a educação e 

o trabalho são direitos sociais fundamentais, cabendo ao Poder Público 

implementar políticas públicas que promovam sua efetivação. O projeto ora 

apresentado integra essas duas dimensões constitucionais ao articular educação 

básica com formação profissional e preparação para o mercado de trabalho. 

O art. 205 da Constituição dispõe que a educação é direito de todos 

e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. A 

proposta está diretamente alinhada a esse comando constitucional, ao 

estabelecer ações voltadas à qualificação profissional e à inserção produtiva dos 

estudantes da rede municipal. 

Ademais, o art. 214 da Constituição Federal estabelece como 

diretrizes do Plano Nacional de Educação a melhoria da qualidade do ensino e a 

promoção humanística, científica e tecnológica do País, o que compreende a 

ampliação da educação profissional integrada às políticas educacionais. 

No tocante à competência legislativa, o art. 30, incisos I e II, da 

Constituição Federal, assegura aos Municípios competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no 

que couber. A organização e oferta de políticas educacionais no âmbito da rede 

municipal de ensino inserem-se claramente no interesse local. 

Além disso, o art. 211, §2º, da Constituição Federal atribui aos 

Municípios atuação prioritária no ensino fundamental, sendo legítima a 

implementação de programas complementares que fortaleçam a permanência 

escolar e promovam a formação integral do estudante. 
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O projeto também observa o princípio da proteção integral à criança 

e ao adolescente, ao estimular políticas públicas que ampliem oportunidades de 

desenvolvimento pessoal, profissional e social, prevenindo situações de 

vulnerabilidade e exclusão. 

Por fim, a proposta respeita o princípio da legalidade orçamentária, 

ao prever que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02270015 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 43/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  CRIA  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de março de 2026 às 10h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02270015 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 43/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  CRIA  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador  David Empregos em 27/02/2026,  a  qual  cria  o  Programa
Municipal  de  Educação  Profissional  nas  escolas  públicas  da  rede  municipal  de  ensino  de  Maceió  e  dá  outras
providências.  

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei  nº 43/2026 institui,  no âmbito do Município de Maceió,  o Programa Municipal  de Educação
Profissional,  a  ser  desenvolvido  nas  escolas  públicas  da  rede  municipal  de  ensino,  com  o  objetivo  de  preparar
adolescentes  para  oportunidades  de  primeiro  emprego,  a  exemplo  dos  programas  de  aprendizagem  profissional
previstos na Lei Federal nº 10.097/2000 (art. 1º). O referido Programa poderá contemplar estudantes do Ensino
Fundamental II e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede municipal, conforme regulamentação do Poder
Executivo (art. 3º).

Ademais, o Programa tem como objetivos: I – oferecer cursos de formação profissional compatíveis com a realidade
socioeconômica do Município; II – estimular a permanência dos estudantes na escola; III – preparar os alunos para o
mercado de trabalho e para o empreendedorismo; IV – promover a inclusão social e a redução das desigualdades;
V – fortalecer a relação entre educação, trabalho e desenvolvimento local; VI – promover a orientação e preparação
dos  estudantes  para  participação  em programas  de  aprendizagem profissional,  nos  termos  da  legislação  federal
(art. 2º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em tramitação que versam sobre matéria correlata à apresentada:
 

Lei nº 7.142/2022, de autoria da Vereadora Olívia Tenório, com a seguinte ementa: “Institui o Programa
Municipal de Educação Empreendedora - PMEE, na rede de ensino municipal, e dá outras providências.
 

DA LEI Nº 7.142/2022: 

A Lei  nº  7.142/2022 institui  o  Programa Municipal  de Educação Empreendedora -  PMEE,  na rede de ensino
municipal, e tem como objetivos, entre outros, a inserção e disseminação nas escolas de ações pedagógicas para o
desenvolvimento do comportamento empreendedor e participativo dos estudantes e a promoção e apoio aos
estudantes em ações empreendedoras impulsionando o desenvolvimento sustentável. 

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº  43/2026  possui  correlação  com  Lei  aprovada  por  esta  Câmara
Municipal,  especificamente  no  que  diz  respeito  à  preparação  dos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino  para  o
empreendedorismo.  

No entanto, o Projeto de Lei em análise tem maior abrangência, visto que trata da institui um Programa Municipal
de Educação Profissional, não só voltado para o empreendedorismo.  
 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM.
 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:  

Comissão  de  Finanças,  Orçamento  e  Fiscalização  Financeira,  nos  termos  do  art.  64  da  Resolução  nº
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516/1991, considerando que a instituição e execução de um Programa gera despesas para o Executivo. 
Comissão de Educação, Cultura,  Turismo e Esporte,  nos termos do art.  66 da Resolução nº 516/1991,
considerando que trata da instituição de um Programa na rede municipal de educação. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de outros Projetos aprovados e em
tramitação nesta Casa Legislativa, mas que não impedem, neste aspecto específico, o regular prosseguimento da
sua tramitação legislativa, consoante fundamentação acima;

b)  aponta  para  a  existência  de  inconsistência  de  técnica  legislativa  relativa  à  parte  final  da  norma,  sendo
recomendável  a  apresentação  de  emenda  conforme  razões  acima  expostas;  e

c)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão  de  Educação,  Cultura,  Turismo  e  Esporte  e  da  Comissão  de  Finanças,  Orçamento  e  Fiscalização
Financeira,  além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer.

 

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02270015 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 43/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  CRIA  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 10h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02270015 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 43/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto  :  CRIA  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI N° 03/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE 

COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA 

ADICIONAL POR ACADEMIAS A 

PERSONAL TRAINERS QUE 

ACOMPANHEM ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Município de Maceió, a cobrança de taxa adicional por 

academias, estúdios, ginásios e estabelecimentos similares a personal trainers que 

acompanhem alunos regularmente matriculados e adimplentes, quando tal cobrança não 

corresponder a serviço específico e distinto daquele já incluído na mensalidade paga pelo 

consumidor. 

Art. 2º O estabelecimento poderá adotar regras gerais de organização, segurança e 

funcionamento, desde que não impeçam ou restrinjam de forma abusiva a livre escolha do 

profissional pelo aluno. 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às sanções previstas na legislação 

municipal e no Código de Defesa do Consumidor, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

Art. 4º A fiscalização será realizada pelos órgãos municipais competentes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 dias após sua publicação. 

 

 

 
 

JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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DA JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar o equilíbrio nas relações 

jurídicas estabelecidas entre academias, profissionais de educação física e consumidores 

regularmente matriculados no Município de Maceió, vedando a imposição de cobrança 

adicional que não corresponda a serviço efetivamente novo, específico e distinto daquele 

já contratado pelo aluno. 

A matéria encontra fundamento direto na Constituição Federal do Brasil de 1988, 

que estabelece, em seu art. 170, que a ordem econômica é fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, devendo observar, entre outros princípios, a defesa 

do consumidor. A Constituição consagra um modelo de economia de mercado com 

responsabilidade social, no qual a liberdade empresarial convive com limites destinados à 

preservação da dignidade do consumidor e à vedação de práticas abusivas. 

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado de que a livre 

iniciativa não possui caráter absoluto, podendo sofrer limitações legítimas quando 

destinadas à proteção do consumidor, à preservação da concorrência e ao interesse público 

local. A jurisprudência da Corte admite a edição de normas municipais que disciplinem 

atividades econômicas no âmbito territorial do Município, desde que não haja invasão de 

competência privativa da União ou criação de entraves desproporcionais à atividade 

empresarial. 

No plano infraconstitucional, o Código de Defesa do Consumidor, norma de ordem 

pública e interesse social, estabelece no art. 39, inciso I, a vedação à prática de venda 

casada, bem como, no inciso V, a proibição de exigência de vantagem manifestamente 

excessiva. Quando o consumidor já remunera o estabelecimento para utilizar suas 

dependências, eventual cobrança adicional apenas para permitir o acompanhamento por 

profissional de sua livre escolha pode configurar desequilíbrio contratual e vantagem 

indevida. 

A proposição não interfere na regulamentação da profissão de educação física, 

matéria disciplinada pela Lei Federal nº 9.696/1998, nem impõe modelo de contratação às 

academias. Limita-se a vedar prática abusiva no âmbito das relações de consumo locais, 

preservando a autonomia organizacional dos estabelecimentos para fixação de regras 

internas de funcionamento e segurança. 

Sob o aspecto federativo, a competência municipal encontra amparo no art. 30, 

incisos I e II, da Constituição Federal, que autoriza o Município a legislar sobre assuntos 

de interesse local e a suplementar a legislação federal no que couber. A disciplina do 

funcionamento de estabelecimentos comerciais situados no território municipal e a 

proteção do consumidor local inserem-se claramente nesse campo de competência. 
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A proposta também contribui para a preservação da livre concorrência, evitando a 

formação de reservas de mercado indiretas que possam restringir o exercício regular de 

profissionais habilitados. Ao impedir cobranças indevidas, promove-se ambiente 

concorrencial mais equilibrado, em conformidade com os princípios constitucionais da 

ordem econômica. 

Sob o prisma social, a medida fortalece políticas públicas de promoção da saúde, 

ao facilitar o acesso da população ao acompanhamento técnico individualizado, 

incentivando a prática segura de atividades físicas e contribuindo para a prevenção de 

doenças crônicas. 

Dessa forma, o Projeto de Lei apresenta-se constitucional, proporcional e adequado, 

harmonizando os princípios da livre iniciativa, da defesa do consumidor e da valorização 

do trabalho humano, sem criar restrições desarrazoadas ao setor econômico. 

Por tais fundamentos, entende-se que a presente proposição atende aos requisitos 

formais e materiais de constitucionalidade, merecendo o apoio dos nobres parlamentares 

desta Casa Legislativa. 

 

 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02260007 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 38/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA ADICIONAL POR
ACADEMIAS  A  PERSONAL  TRAINERS  QUE  ACOMPANHEM  ALUNOS  REGULARMENTE
MATRICULADOS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de março de 2026 às 10h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02260007 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 38/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA ADICIONAL POR
ACADEMIAS  A  PERSONAL  TRAINERS  QUE  ACOMPANHEM  ALUNOS  REGULARMENTE
MATRICULADOS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Jônatas Omena em 26/02/2026, a qual versa sobre a vedação à
cobrança  de  taxa  adicional  para  personal  trainers  que  acompanhem alunos  regularmente  matriculados  em
academias e estabelecimentos congêneres de Maceió. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação. 

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência
de  uma  lei  que  ordene,  permita  ou  proíba  aquilo  que  já  é  obrigatório,  permitido  ou  proibido,  é  ineficaz  e  não
cumpre sua função normatizadora. 

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998: 

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: 

(...) 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.  

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. 

O Projeto de Lei nº 38/2026 pretende vedar, no Município de Maceió, a cobrança de taxa adicional por academias,
estúdios, ginásios e demais estabelecimentos congêneres para acompanhamento, por personal trainers, de alunos
devidamente  matriculados  e  adimplentes,  desde  que  a  cobrança  não  corresponda a  serviço  específico  e  distinto
daquele já incluído na mensalidade paga. 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei com regular tramitação que versam sobre a matéria apresentada. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação. 

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Defesa do Consumidor, nos termos do art. 70, I da Resolução nº 516/1991, pois o presente
Projeto regula  diretamente práticas comerciais,  cobrança de taxas,  equilíbrio  contratual  e  proteção do
consumidor contra cobrança considerada abusiva, inserindo-se no campo das relações de consumo e da
proteção contratual. 
Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura, conforme art. 68 da Resolução nº 516/1991,
haja  vista  que  o  Projeto  incide  sobre  o  funcionamento  e  a  organização  econômica  de  academias  e
estabelecimentos congêneres, impactando diretamente o setor de serviços no Município. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos com regular tramitação versando sobre a matéria apresentada
neste Projeto de Lei, não havendo óbice, neste específico sentido, à sua tramitação legislativa; e 

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Defesa do Consumidor e de Abastecimento,  Indústria,  Comércio e Agricultura,  além da prévia
apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 
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É o parecer. 

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 03 de março de 2026 às 11h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02260007 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 38/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA ADICIONAL POR
ACADEMIAS  A  PERSONAL  TRAINERS  QUE  ACOMPANHEM  ALUNOS  REGULARMENTE
MATRICULADOS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 03 de março de 2026 às 11h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02260007 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 38/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE TAXA ADICIONAL POR
ACADEMIAS  A  PERSONAL  TRAINERS  QUE  ACOMPANHEM  ALUNOS  REGULARMENTE
MATRICULADOS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03040014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 51/2026
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : ALTERA O ART. 2°, DA LEI N° 7.478, D E 2023, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO
AUTOMÁTICA DA ISENÇÃO FISCAL AOS CONTRIBUINTES QUE ATENDAM AOS REQUISITOS LEGAIS,
REVOGA DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 05 de março de 2026 às 00h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03040014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 51/2026
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : ALTERA O ART. 2°, DA LEI N° 7.478, D E 2023, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO
AUTOMÁTICA DA ISENÇÃO FISCAL AOS CONTRIBUINTES QUE ATENDAM AOS REQUISITOS LEGAIS,
REVOGA DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Rui Palmeira em 04/03/2026 a qual versa sobre a alteração do
art. 2º, da Lei nº 7.478/2023, para dispor sobre a concessão automática da isenção fiscal aos contribuintes que
atendam aos requisitos legais, revoga dispositivos incompatíveis e dá outras providências. O Projeto foi
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico, conforme trâmite regimental. 

É o relatório.

 

 II. FUNDAMENTAÇÃO

 II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

 A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse
contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º,
§1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário. 

No caso em análise, o Projeto de Lei nº 001/2026 tem por objeto específico alterar o art. 2º da Lei nº 7.478/2023 e
revogar os §§ 1°, 2°, 3° e 4° do mesmo artigo. Ademais, revoga os arts. 3º e 4º da Lei em destaque. Em consulta à
base de dados desta Casa, não se identifica norma correlata em vigor ou projeto em curso com o mesmo objeto
específico da presente proposição, além da própria Lei nº 7.478/2023, que é justamente o diploma que se pretende
alterar por meio de remissão expressa.

Não se vislumbra, portanto, risco de duplicidade normativa que possa comprometer a segurança jurídica e a
efetividade da aplicação da medida. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA UTILIZADA 

A Lei Complementar nº 95/1998 estabelece normas de técnica legislativa para a elaboração, redação, alteração e
consolidação das leis. Em síntese, o Projeto demonstra adequada observância à técnica legislativa prevista na LC
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nº 95/1998, especialmente quanto à indicação do objeto, remissão clara ao texto que pretende modificar e à lei
alterada e organização em artigos.  

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei apresenta conexão temática com a competência da seguinte comissão permanente da
Câmara Municipal de Maceió:

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, nos termos do art. 64 do Regimento Interno.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça, recomenda-se que o projeto seja apreciado pela
comissão de mérito acima elencada.

 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

1. Informa que não foram identificadas leis municipais aprovadas ou projetos atualmente em tramitação que
versem, de forma autônoma e concorrente, sobre o mesmo objeto específico do Projeto de Lei nº 001/2026, além
da própria Lei nº 7.478/2023, que é o diploma a ser alterado, não havendo, assim, risco de duplicidade normativa
ou revogação tácita indevida por conflito de leis correlatas; e

 2. Reconhece que a proposição, em linhas gerais, observa as regras de técnica legislativa da Lei Complementar nº
95/1998, especialmente quanto à clareza do objeto, remissão expressa à lei alterada e articulação.

3. Opina pela necessidade de manifestação da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, além
da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

 É o parecer. 

 

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 09h07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03040014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 51/2026
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : ALTERA O ART. 2°, DA LEI N° 7.478, D E 2023, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO
AUTOMÁTICA DA ISENÇÃO FISCAL AOS CONTRIBUINTES QUE ATENDAM AOS REQUISITOS LEGAIS,
REVOGA DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de março de 2026 às 09h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03040014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 51/2026
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : ALTERA O ART. 2°, DA LEI N° 7.478, D E 2023, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO
AUTOMÁTICA DA ISENÇÃO FISCAL AOS CONTRIBUINTES QUE ATENDAM AOS REQUISITOS LEGAIS,
REVOGA DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
PROJETO DE LEI Nº.  58 /2025 
AUTOR: VEREADOR THALES DINIZ. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL A 

INSTITUIR A POLÍTICA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM ESTADO 

DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ,   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

A CẢMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maceió/AL, a Política Municipal de 

Identificação, Notificação, Remoção, Guarda e Destinação de Veículos Abandonados ou em 

Estado de Degradação, estacionados em vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único. A política instituída por esta Lei tem por finalidade: 

I – preservar a ordem urbanística; 

II – garantir a saúde pública; 

III – assegurar a segurança da coletividade; 

IV – proteger o meio ambiente; 

V – promover a adequada utilização do espaço público. 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – Veículo abandonado: aquele estacionado em via ou logradouro público por período 

superior a 30 (trinta) dias consecutivos, sem sinais de utilização ou movimentação; 

II – Veículo em estado de degradação: aquele que apresente condições que comprometam sua 

circulação regular ou ofereçam risco à saúde, à segurança ou ao meio ambiente; 

III – Sucata: veículo sem condições de recuperação ou circulação, assim declarado após 

vistoria técnica do órgão competente. 

 

Art. 3º São indícios caracterizadores de abandono ou degradação: 

I – pneus murchos, danificados ou ausentes; 

II – vidros quebrados ou ausência de partes essenciais; 

III – ausência de placas ou identificação; 

IV – sinais avançados de ferrugem ou deterioração; 

V – acúmulo de lixo, água ou vegetação; 

VI – impossibilidade de locomoção por meios próprios; 

VII – evidências de utilização como depósito de resíduos ou abrigo irregular. 

§1º A caracterização dependerá de relatório circunstanciado emitido por agente competente. 

§2º A constatação não exclui a aplicação das penalidades previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

Art. 4º A identificação do veículo poderá ocorrer: 

I – de ofício pelo Poder Executivo Municipal; 

II – mediante denúncia formal da população; 

III – por solicitação de órgão de segurança pública ou vigilância sanitária. 
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Art. 5º Constatada a situação de abandono ou degradação, o proprietário será notificado para 

promover a retirada ou regularização do veículo no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 

§1º A notificação poderá ocorrer por: 

I – afixação de adesivo de advertência no veículo; 

II – envio de correspondência ao endereço constante no cadastro do DETRAN; 

III – meio eletrônico, quando disponível; 

IV – publicação no Diário Oficial do Município. 

§2º Não sendo possível identificar o proprietário, considerar-se-á válida a notificação por 

adesivo e publicação oficial. 

§3º Será assegurado ao proprietário o direito ao contraditório e à ampla defesa, na forma do 

regulamento. 

 

Art. 6º Decorrido o prazo sem regularização, o veículo poderá ser removido para pátio próprio 

do Município ou local por este credenciado. 

§1º A remoção será precedida de registro fotográfico e relatório técnico. 

§2º O Município poderá firmar convênios ou contratos para a execução do serviço. 

 

Art. 7º O Município deverá manter ou credenciar local adequado para guarda dos veículos 

removidos, observando: 

I – as normas ambientais; 

II – as normas de segurança; 

III – o controle e a rastreabilidade dos bens apreendidos. 

Art. 8º A liberação do veículo ficará condicionada a: 

I – comprovação da propriedade ou posse legítima; 

II – pagamento das taxas de remoção e estadia; 

III – quitação de eventuais débitos municipais vinculados ao ato administrativo. 
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Art. 9º Ficam instituídas: 

I – Taxa de Remoção; 

II – Taxa de Estadia diária. 

§1º Os valores serão fixados por decreto do Poder Executivo, observando os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

§2º Poderá ser concedida redução ou isenção em casos de comprovada hipossuficiência, 

conforme regulamento. 

 

Art. 10. O abandono de veículo em via pública sujeitará o responsável à multa administrativa, 

sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente. 

 

Art. 11. Os veículos não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias, contados da remoção, 

poderão ser: 

I – levados a leilão público; 

II – destinados a órgãos públicos municipais; 

III – doados a entidades públicas ou filantrópicas; 

IV – encaminhados para reciclagem ou descarte ambientalmente adequado. 

§1º O procedimento observará a legislação federal aplicável, especialmente o Código de 

Trânsito Brasileiro. 

§2º O produto arrecadado será destinado ao Fundo Municipal de Trânsito ou outro fundo 

correlato definido pelo Poder Executivo. 

 

Art. 12. Os veículos classificados como sucata poderão ter destinação imediata 

ambientalmente adequada, mediante laudo técnico. 
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Art. 13. O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas sobre: 

I – responsabilidade quanto ao abandono de veículos; 

II – impactos ambientais e sanitários; 

III – canais oficiais de denúncia. 

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões Câmara Municipal de Maceió, em 10 de Março de 2026 . 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió  
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Maceió/AL, a 

Política Municipal de Gestão de Veículos Abandonados ou em Estado de Degradação em 

Vias Públicas, estabelecendo critérios claros para identificação, notificação, remoção, guarda 

e destinação adequada desses bens. 

O abandono de veículos em vias e logradouros públicos constitui um problema urbano 

recorrente, que impacta negativamente a ordem urbanística, a saúde pública, a segurança 

viária, além de provocar danos ambientais e comprometer o uso adequado do espaço público. 

Veículos nessas condições frequentemente tornam-se focos de proliferação de vetores de 

doenças, como mosquitos e roedores, além de servirem de abrigo irregular ou depósito de 

resíduos sólidos. 

Sob o aspecto da mobilidade urbana, a permanência de veículos abandonados prejudica o 

tráfego, reduz vagas de estacionamento, dificulta a circulação de pedestres e veículos de 

emergência e agrava situações de risco em áreas residenciais e comerciais. Tais circunstâncias 

afetam diretamente a qualidade de vida da população maceioense e demandam atuação eficaz 

do Poder Público Municipal. 

A proposição encontra amparo na Constituição Federal, especialmente nos arts. 30, incisos I e 

VIII, que conferem aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local 

e promover o adequado ordenamento territorial, bem como na legislação urbanística, 

ambiental e sanitária vigente. Também observa as disposições do Código de Trânsito 

Brasileiro, preservando as competências dos órgãos de trânsito e assegurando o devido 

processo legal. 

O Projeto de Lei estabelece procedimentos administrativos transparentes e equilibrados, 

garantindo ao proprietário do veículo o direito ao contraditório e à ampla defesa, ao mesmo 

tempo em que confere ao Município instrumentos legais eficazes para agir diante da inércia 

ou impossibilidade de identificação do responsável. 
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Destaca-se, ainda, a previsão de destinação ambientalmente adequada dos veículos não 

reclamados, incluindo a possibilidade de leilão, reciclagem ou reaproveitamento por órgãos 

públicos, contribuindo para a sustentabilidade, a economia circular e a redução de impactos 

ambientais, além de permitir que os recursos arrecadados retornem à coletividade por meio de 

fundos municipais. 

Por fim, a iniciativa prevê a realização de campanhas educativas, reforçando o caráter 

preventivo da política pública e estimulando a conscientização da população quanto à 

responsabilidade social e ambiental relacionada ao abandono de veículos. 

 

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público, a melhoria da paisagem 

urbana, a promoção da saúde coletiva, da segurança e da proteção ambiental, entende-se que o 

presente Projeto de Lei é oportuno, necessário e juridicamente adequado, razão pela qual se 

conclama o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação. Sala de sessões Câmara  

 

 

Câmara Municipal de Maceió, em 10 de Março de 2026. 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03090029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 58/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto :  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL  A  INSTITUIR  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de março de 2026 às 10h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03090029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 58/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto :  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL  A  INSTITUIR  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Thales Diniz, em 10/03/2026, a qual versa sobre a instituição da
Política Municipal de Gestão de Veículos Abandonados ou em Estado de Degradação em vias públicas no Município
de Maceió.

O  Projeto  estabelece  diretrizes  para  identificação,  notificação,  remoção,  guarda  e  destinação  de  veículos
abandonados ou em estado de degradação estacionados em vias e logradouros públicos, prevendo procedimentos
administrativos, aplicação de taxas e possibilidade de destinação final dos veículos não reclamados.

A proposição foi encaminhada a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. ANÁLISE DA CORRELAÇÃO NORMATIVA. 

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
tramitação  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O  Projeto  de  Lei  nº  58/2025,  de  autoria  do  Vereador  Thales  Diniz,  institui  política  municipal  destinada  à
identificação,  notificação,  remoção,  guarda  e  destinação  de  veículos  abandonados  ou  em estado  de  degradação
estacionados em vias públicas do Município de Maceió.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas normas e proposições correlatas
à matéria:

Lei nº 6.337/2014, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a retirada de veículos abandonados nas vias
públicas do município de Maceió e dá outras providências.”
Projeto de Lei nº 14/2026, de autoria do Vereador Cal Moreira, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a
remoção de veículos abandonados em logradouros públicos no Município de Maceió.”
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A Lei Municipal nº 6.337/2014 já disciplina a retirada de veículos abandonados em vias públicas, estabelecendo
regras para identificação, remoção e destinação desses bens.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 14/2026, atualmente em tramitação nesta Casa Legislativa, também versa sobre o
recolhimento  e  a  remoção  de  veículos  abandonados  em logradouros  públicos,  estabelecendo  critérios  para
caracterização do abandono e procedimentos administrativos para remoção e guarda dos veículos.

A análise comparativa dos textos demonstra que as três normas tratam substancialmente da mesma matéria, qual
seja, a regulação da retirada e destinação de veículos abandonados em vias públicas.

O Projeto de Lei  nº  58/2025,  todavia,  apresenta abordagem mais  ampla,  ao instituir  uma política municipal
estruturada, com previsão de procedimentos administrativos detalhados, hipóteses de destinação dos veículos e
medidas educativas voltadas à conscientização da população.

Ainda  assim,  observa-se  significativa  sobreposição  temática  entre  a  proposição  ora  analisada,  a  legislação
municipal  vigente  e  o  Projeto  de  Lei  em  tramitação  nesta  Casa  Legislativa.

Desse modo, verifica-se que o Projeto de Lei nº 58/2025 possui correlação normativa direta tanto com legislação
municipal já vigente quanto com proposição legislativa atualmente em tramitação, especialmente no que se refere
à disciplina da remoção e destinação de veículos abandonados em logradouros públicos.

Tal circunstância poderá gerar um conflito interpretativo sobre a validade/vigência das normas em questão.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos de estrutura e articulação normativa.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação.

Ademais, destaca-se que o art. 15 do Projeto determina prazo de 90 (noventa) dias para regulamentação da lei
pelo Poder Executivo.

Tal disposição contraria o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a imposição de
prazo para regulamentação de lei pelo Poder Executivo viola o princípio da separação dos Poderes, conforme
decidido nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.816, 4.052, 4.727 e 4.728.

Desse modo, verifica-se a existência de inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto,
sendo  recomendável  a  apresentação  de  emenda  modificativa  ou  supressiva  para  adequação  ao  entendimento
consolidado  da  Suprema  Corte.

II.3. DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

Inicialmente,  cabe à Comissão de Constituição e Justiça apreciar  os aspectos relativos à constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa da proposição, conforme atribuições regimentais.

Ademais, considerando que a matéria versa sobre organização do espaço urbano, ordenamento de logradouros
públicos e gestão de veículos abandonados em vias públicas, verifica-se pertinência temática com a Comissão de
Assuntos Urbanos, nos termos do art. 65, incisos VI e VII, da Resolução nº 516/1991, que atribui a essa comissão a
análise de matérias relacionadas ao ordenamento urbano e ao uso do espaço público.

Dessa forma,  além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja  apreciado pela
Comissão de Assuntos Urbanos.
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III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de legislação municipal vigente (Lei nº
6.337/2014) e de Projeto de Lei atualmente em tramitação nesta Casa Legislativa (PL nº 14/2026, de autoria do
Vereador Cal Moreira), consoante fundamentação acima;

b)  aponta  para  a  existência  de  inconsistência  de  técnica  legislativa  relativa  à  parte  normativa  do  Projeto,
notadamente quanto à ausência de cláusula de revogação e à previsão de prazo para regulamentação pelo Poder
Executivo, sendo recomendável a apresentação de emendas para adequação;

c)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Assuntos Urbanos, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de março de 2026 às 11h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03090029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 58/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto :  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL  A  INSTITUIR  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de de Projeto de Lei enviado para esta Assessoria para emissão de parecer consultivo.  Expedido o
parecer, encaminhem-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de março de 2026 às 11h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03090029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 58/2026
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto :  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL  A  INSTITUIR  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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